
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 159 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1974 

Professor Lamartine de Barros Duarte,Diretor da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas,no uso de suas atribuiçOeS / 
"ex vi",do Decreto n2 70.686 de 07/06/74 e do artigo 32- do 'Régi - 
mento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, licença / . 	 r para goaarem suas ferias regulamentares,nas condiçaes e períodos/ 
que especifico: 

01-Almira de Jesus Adriano servente regime CLT; 
02-Antonio Carlos Fonseca servente regime CLT; 
03-Beatriz Gomes Cesarini 	et 	" 	CLT; 
04-Dorvalina de Sousa . 	II 	 II 	CLT? 
05-Edson da Silva Prado 	II 	 fl 	CLT; 
06-Eloisa Helena Alves 	II 	 II 	CLT; 
07-Iraci Alves de Lima 	it 	ti ,CLT; 
08-Jandira Ribeiro de Seuza 	II 	 II 	CLT; 
09-Mauro Esteves da Silva -serviçal 	II 	CLT; 
10-Pedro Martins Barbosa 	servente 	ti 	CLT; 
11-Sebastião Cirilo Rocha serviçal 	et 	CLT; 
12-Suely Prado 	servente 	11 	CLT; 
13-Waldely Miquelino 	tipografo 	/I 	CLT; 
14-Wilma Lopes do Nascimento servente 	tt 	CLT. 

• 

Todos durante o período de 13 de janeiro a 12 de feve-
reiro de 1975. 

DÊ1-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

417- 	ne de15 -53:27te 
. . Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 ri DE 4,32 DE DEZEMBRO DE  ali 

Professor Lamartine de Barros Duarte,Diretor da Escola 
de Farmgcia e Odontologia de Alfenassno uso de suas atribuiç3es / 
"ex viuldo Decreto nt,  70.686 de 07/06/74 e do aflige 32 do Regi - 
mento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, licença / 
f 

para goaarem suas fgrias regulamentaresonas condiç3es e periodos/ 
que especifico: 

01-Almira de Jesus Adriano servente regime CLT; 
02-Antonio Carlos Fonseca- servente regime CLT; 
03-Beatriz Gomes Cesarini 	fi 	I: 	CLT; 
04-Dorvalina de Sousa 	it 	n CLT? 
05-Edson da Silva Prado 	'fl 	 ft 	CLT; 
06Eloisa Helena Alves 	fi 	" CLT; 
07-Iraci Alves de Lima 	n 	n CLT; 
08-Jandira Ribeiro de Seuza 	" 	I, CLT; 
09-Mauro Esteves da Silva serviçal 	.1 CLT; 
10-Pcdro Martins Barbosa 	servente 	" CIE; 
11-Sebastião Cirilo Rocha serviçal 	7, CLT;. 
12-Suely Prado 	servente 	" CLT; 
13-Waldely MIquelino 	tiptigrafo " CLT; 
14-nina Lopes do Nascimento servente ii  CLT. 

Todos durante o perlado de 13 de janeiro a 12 de feve-' 
reiro da 

-DUSE Cl2NCIA E CUMPRA-SE. 

Diretor 



1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  158/74 De 31 de Dezembro de 1974 

O Professor Lamartine de Barros Duarte, 

Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

n2 70.686, de 07/06/72 e pelo artigo 32, do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores abaixo relacio-

nados, regidos pela CLT, licença para gozarem suas férias re 

gulamentares nos períodos especificados: 

01 - FRANK BERNARDES DA SILVA, laboratorista, no período 

de 01 a 11 de janeiro de 1975; 

. 02 - JOSÉ HAMILTON PEREIRA, datilOgrafo, no período de 

14 de janeiro de 1975 a 13 de fevereiro de 1975, e 

03 - VERA LÚCIA CZISMAR, datilOgrafa, no período de 08 

de janeiro de 1975 a 06 de fevereiro de 1975. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

14: Lama tine de rros 	rte 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Portaria n2 157/74 de 31 de dezembro de 1974 

Professor Lamartinè de Barros Duarte,Diretor da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 
70.686 de 07/06/72 e o artigo 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores 
lo CLT: 

1-Antonio Carlos Bruzadelli 
2-Dalmo Camilo de Carvalho 
3-Elvira Ferreira 
4-Estema1i Rosa dos Santos 
5-Izaura Barcelos Chersoni 
6-Janice Vieira Romano 
7-Jose Carlos Rodrigues 
8-Jo5e Roberto Garcia 
9-Maria Amélia Cambraia 

10-Maria Gabriela Ponciano 
11-Maria Terezinha Martins 
12-Mariana Aparecida S.Dias 
13-Milton de Lemos Prado 
14-Paulo Afonso S.Ferreira 
15-Pompeia Terezinha Machado 
16-Terezinha de Ávila Silva 
17-Tereza Jose de Jesus 
18-Wilma Barbosa dos Santos 
19-Wilson Geraldo de Almeida 
20-Zely Maria Silveira 

abaixo relacionados,regidos p! 

- laboratorista 
- auxiliar de Biblioteca 
- laboratorista 
- servente 
- servente 
laboratorista 
laboratorista 

- laboratorista 
- datilegrafa 
- servente 
- datilegrafa 
- laboratorista 
- porteiro 
laboratorista 

- datjlegarafa 
laboratorista 
servente 
fotegrafa 

- laboratorista 
- laboratorista 

licença para gozarem suas ferias 
31 de janeiro de 1975. 

,no período de 02 de janeiro a 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

rof.L ar ne d65:dros Duaãe 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORT ARIA N2  156/74 	DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e ,Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri 

buiç3es legais resolve: 

Designar os funcionários abaixo relacionados, regime 

CLT, para examinarem as fichas do almoxarifado desta Escola, ' 

os documentos e a movimentação de entrada e saida de material - 

e efetivarem o balanço do material existente em 31.12.74; 

do o primeiro o presidente da comissão. 

Robinson Ferreira da Costa 

Luiz Antonio Caselato Marinho 

Luiz Gonzaga de áiranda 

De-se ciância e cumpra-se 

‘f.Lamák4;2de Ba ros Dua t 
- Diretor - 

sen- 



ne de Barros Duarte 
- Diretor - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9 l55/74 DE 19 -DEZEMBRO -1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmacia e Odontologia,5de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçSes legais resolve, 

Conceder ao Professor Titular ARY TOMAZ GOMES, ' 

licença para se afastar de suas funçaes escolares nos dias: 

18,19 e 20/12/74 a fim de participar Como membro da corais - 

são do Conselho Regional de Odontologia, em Belo Horizonte, 

que examinará os candidatos a especialista em Ortodontia. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  154/74 	DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.974 

Professor Tamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 

70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE:  

Conceder aos servidores abaixo relacionados, licença pa 

ra gozarem suas ferias, relativas ao exercício de 1974/1.975 

Maria Carmem Vieira de Souza - Chefe da Divisão de 

Pessoal, regime CLT, de 16.12.74 a 15.01.75 

Olavo de Barros Duarte - Oficial Amanuense, regime 

CLT, 4e 24.12.74 a 22.01.75 

De-se ciência e cumpra-se. 

‘of.-L'amá-  ine det-I;;j 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 153/74 	DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor dá Escbla 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no usa de suas atribuiçãest 

legais resolve, 

Designar o servidor desta Escola, SILSOMAR MASSOTE ' 

BOTELHO, Assessor para Assuntos de Legislação e Organização, re 

gime CLT, para responsabilizar—se pelo expediente da Seção de 

Pessoal, durante o período de ferias de Maria Carmem Vieira de 

Souza, Chefe desta Seção; tendo inicio em 16.12.74 

De—se ciencia e cumpra—se. 

L 
4efr-Var7114íide Sãr 

— Diretor — 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 152/74 	DE 12 DE DEZEMBRO DE 1.974 

Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atri 

buio3es legais resolve: 

Conceder a servidora Maria Aparecida Resok, Servente 

regime CLT, licença para tratamento de saúde , conforme atesta 

do médico apresentado, no período de 12 a 26 de dezembro do 

corrente ano. 

De-se ci&ncia e cumpra-se. 

dof. Lama ne de 
- Diretor - 

   

ros Duafte5 

• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 151/74 	DE 12/DEZEMBRO/1974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de 

suas atribuiçoes legais, resolve: 

Designar os .professores abaixo 'relacionados , 

do Departamentb de Fisica e uímica, para procederem a re 

visão da prova final de Bioquímica do aluno do Curso de 

Pa 	mácia PAULO JOS2 DA SILVÁ, conforme requerimento proto 

colado sob n2  957/74 

Prof.Afranio Caiafa de Mesquita 

Prof 2 Glenira de Moura Leite 

Prof.Olavo Bilac de Castilho 

De—se ciencia e cumpra—se. 

441orin 	t ne de B rros Duar(te 
Diretor 

Procederem ainda, a revisão das provas dos alunos:(Bioquimica) 

Eddy Jorge Orellana Soria — Curso de Odontologia 

Hugo Alfredo Coca Spindola — Curso de Odontologia 

is b/. 



NUNItTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 150/74 	DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974  

Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Vice Diretor I  

em Exercício da Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas, de acordo - 

com o art. 32 - § 12 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder a servidora desta Escola, STAEL FABRIS DE 

ALMEIDA AMARAL, Amanuense, na função de Secretária do Diretor - regime 

CLT, licença a que tem direito' de conformidade com ó art. 392, § lg 	da 

CLT, no período de 06.12/74 a 05.03/75. 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 

f. Afranio Çaiaf de Mesqui 

Vice Diretor et Exercício 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA UODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA P42150174 	DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Vice Diretor 

em FmProlcio da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo 

com o art, 32 - § 112 do Regimento desta Escala, 

RESOLVE: 

Conceder á servidora desta Escola, STAEL FABRIS DE 

ALMEIDA AMARAL, Amanuense, na função de Secretária do Diretor - regime 

CLT, licença .A que tem direito de conformidade com o art. 392, § 12 	da 

CLT, no perlado de 06.12/74 a 05.03/75. 

De-Ge ciencia e cumpra-se. 

Prof. Afrânió cØfa de Me 
Vice Diretor em Exercic o 



rol'. Afrânio Cataya de Mesqu 

Vice-Diretoí em Exaro o 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2149/74 	DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Vice Diretor em 

Exercício da Escola de Farmácia e Odántologia de Alfenas, de acordo com 	o 

art. 32- fie do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar as funcionárias abaixo relacionadas, para, a 

partir de hoje, auxiliarem na organização da Biblioteca do prédio D, recem / 

construido, à rua Gabriel Monteiro, sob a orientação de Ruth Vieira - Chefe 

da Biblioteca. 

Dilma Azevedo - Servente 

Eloisa Helena Alves - Servente 

Estemali Rosa dos Santos - Servente 

Izaura Barcelos Chersoni_- Servente 

OB. Maria Gabriela Ponciano - Servente 

Sueli Prado - Servente 

Wilma• de Carvalho Dias - Servente 

De-se ciencia e cumpra-se. 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Na 149/74 	DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Professor Afrânio Calaça de Mesquita, Vice Diretor em 

Exercício da Escola de Farmácia eiadontología de Alfenas, de acordo com 	o 

art. 32 - § 10 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar as funcionárias abaixo relacionadas, para, a 

partir de hoje, auxiliarem na organização da Biblioteca do prádio O, recem 1 

construido, à rUa Gabriel Monteiro, sob a orientação de Auth Vieira - Chefe 

da Biblioteca. 

Dilma Azevedo - Servente 

Eloisa Helena Alves - Servente 

Estemali Rosa dos Santos a Servente 

Izeura Barcelos Chersoni a Servente 

00. Maria Gabriela Ponciano - Servente 

OS. Sueli Prado a Servente 

07. Wilma de Carvalho Dias a Servente 

Da-se ciáncia e cumpra-sê. 

c-121607410 Caiaf de Mesquita 
Vice-Direto em Exercíci 

movi. 

?)- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 148/74 	DE 05 DE DEZEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o de 

creto n2 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Esco—

la, 

RESOLV E: 

Designar a servidora AMÉLIA SOARES FONSECA, Técnica 

em Contabilidade — Nível 13.A, para realizar viagem ã Brasilia 

D.F. — 23a Região , no período de 6 a 12 de dezembro do corren 

te, para Discutir Expansao do Pessoal 1.975, Elaboracao de Cro 

nogramas 1.975 e tratar de outros assuntos administrativos. 

Serão atribuidas 7(sete) diárias na base de 50% so 

bre o salário mínimo vigente nesta região, como também passa—

gem aérea no trecho — Belo Horizonte/Brasilia/Belo Horizonte. 

De—se ciência e cumpra—se. 

4:17  Lama 	e Barros Duarte 
— Diretor — 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS . 

PORTARIA Ng 147/74 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola ' 

de Farmãcia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o decreto nUme-

ro 70.585 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Designar os funcionários abaixo relacionados pare desempe 

nharem as atribuiçSes da funcionária Julia A. Chersoni Barcellos, 

durante o período de suas 

1. Ana- Maria Rosa 

férias, nos dias que menciona: 

- dias 5 e 6/12/74 

Carlos Bernardas Pereira 

Dilma Azevedo 

Eloisa Helena Alves 

Estemali R. dos Santos - 

Isaura B. Chersoni 

Maria G. Ponciano 

Sueli Prado 

Tereza J. de Jesus 

Aldo Tercetti 

Wilma CarValbo Dias 

7 e 9/12/74 

10 e 11/12/74 

12 e 13/12/74 

14 e 16/12/74 

17 e 18/12/74 

19 e 20/12/74 

21 e 23/12/74 

24 e 26/12/74 

27 e 28/12/74 

30 e 31/12/74 

Da-se ciância e cumpra-se. 

/9r-a Saitli:-/-Duarte 
- Diretor - 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 146/74 	0E03 DE DEZEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acorda com o de 

creto ng 90.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola 

RESOLV E: 

Designar o Professor Titular Helio de Souza, Coordena 

dor da Comissão Permanente do Concurso Vestibular desta Escola, 

para realizar viagem ã Belo Horizonte — 13ã região no período I  

de 04 a 05 de dezembro do corrente, a fim de tratar de assuntos 

relativos ao Vestibular de 1.975. 

Serão atribuidas 2(duas) diárias na base de Cr$250,00 

cada uma. 

Da—se ciancia e cumpra—se. 

F‘-  Lartia-irCarroste 
— Diretor — 

E 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLÁ DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2145/74 	DE 28 DE NOVEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n° 

70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, licen 

ca para gozarem suas ferias, relativas ao exerci:cio de 1973/74. 

Sebastiana Vilela Pereira - Servente 

de 1° a 30.12/74 

Julia Aparecida C. Barcelos - Servente (CLT) 

de 19  a 30.12/74 

Natal Expedito de Souza - Servente (CLT) 

de 12 a 30.12/74 

Dâ-se ciância e cumpra-se. 

(f7-11amaffi e,de Bar 	Duarte 

- Diretor - 

movi. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA Ng 144/74 	DE 28 DE NOVEMBRO DE 1974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto ng 

70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o Professor Assistente JOAO TEIXEIRA DA ' 

SILVA, para Chefiar o grupo de estudantes que irá prestar serviço no Grupa 

mento de Fuzileiros Navais de Santos - Sexto Distrito Naval, no período de 

30 de novembro a 12 de dezembro de 1974. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

I/  rof. Lama me de Barro Duarte 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

r O R_T A RI A Ng 144/74 	0E28 DE NOVEMBRO DE 1974 

Professor lemartíne de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola da FermÉcia e Deontologia de Alferes, de acordo com o Decreto n2 

70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

fiESOLVE: 

Designara Professor Ansistente JOÃO TEIXEIRA DA * 

SILVA, para Chefiar o grupo de estudantes que irá prestar serviço no Grupa 

mento de Fuzileiros Navais de Santos — Sexto Distrito Naval, no período de 

30 de novembro a 12 de dezembro de 1974. 

Da—se ciância*e cumpra—se. 

   

Lam bine 
. Diretor — 



gr47-Lamart e re Bairds Duarte 
- Diretor 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 143/74 	DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n° 70.686 de 

07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor SILSOMAR MASSOTE BOTELHO, Assessor 

pare Assuntos de Legislação e Organização, para ir à Brasília - 23g Região, 

nos dias 21, 22 e 23 do corrente, tratar junto ao DASP, de assuntos referen 

tes ao Novo Plano de Classificação e no dia 24 para ir à.  Divinápolis.MG 

130 Região, tratar de assuntos administrativos. 

Serão atribuidas 4 (quatro) diárias na base de 76% so 

bre o salário mínimo vigente nas regiOes. 

De-se ofenda e cumpra-se. 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA N2  142/74 	DE-  14 DE NOVEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Fanncia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 

70.686 de 07.06.72 e art. 	32 do Regiriento desta Escola 

RESOLVE: 

Designar o Professor Titular Hélio de Souza, Coordena - 

dor da Comissão Permanenete do Concurso Vestibular desta Escola, 

para realizar viagem à Belo Horizonte - 13â região no período de 

18 a 21 de novembro do corrente, a fim de tratar de assuntos re 

lativos ao Vestibular de 1.975 

Serão atribuidas 4(quatro) diárias na base de 75% sobre 

o slário mínimo vigente nesta região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

-rrof.Lamartine de Barros 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  141/74 	DE 08 DE NOVEMBRO DE 1.974 

Professor IPmPrtine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontolofia de Alienas, de acordo com o 

Decreto n2  70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta ' 

Escola 

RESOLVE: 

Designar o servidor Luiz Antonio Caselato Marinho, 

Oficial Amanuense - regime CLT, para exercer as funçaes de e 

Secretário do Conselho Departamental desta Escola. 

Os efeitos desta portaria retroagem a 02.09.74. 

Da-se ciência e cumpra-se. 

- Diretor - 

mcvs/doc 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 140/74 

 

DE 08 DE NOVEMBRO DE 1.974 

   

Professor Lamartine de Barros .Diarte, Diretor da 

Escola de Farmácia _e Odontologia de Id±enas, de acordo com' 

o Decreto n9 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento des 

ta Escol-a, " 

RESOLV E: 

Conforme requerimento de 02.09.74, conceder 	dis 

pensa, a pedido, a Luzia da Silva Barroso, Oficial de Admi—

nistraçao —Nível 12.A, das funçoes que vem exercendo como ' 

Secretária do Conselho Departamentql desta Escola. 

Os efeitos desta portaria retroagem a 02.09.74. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

rof.Laari2de laa:rdS1-1e 
— Diretor — 

mcvs/dcc 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 139/74 	DE 07 DE NOVEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto ng. 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar a servidora - Amelia Soares Fonseca, 

Técnica em Contabilidade - Nível 13.A, para realizar viagem 	a 

Brasília.DF - 23B região, no período de 9 a 14 de novembro 	do 

corrente, para discutir o Orçamento PrOprio - exercício de 1.974 

junto à Coordenação de. Orçamento.da.Secretaria Geral do MEC, 	e 

tratar de outros assuntos administrativos. 

Serão atribuidas 6 (seis) diárias na base de 

50% sobre o salario mínimo vigente nesta região, como também pas 

sagem aérea no trecho - Belo Horizonte/Brasília/Belo: Horizonte . 

De-se ciencia e cumpra-se. 

EYL-Duar, Áf. 	lÁmaarti e de B 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 138/74  DE 06 DE NOVEMBRO DE 1 974 

   

       

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 	o 
Decreto n2 70 686, de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco-
la, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor JOSE ANTERO DOS SANTOS y 

Laboratorista - regime CLT, licença para gozar suas férias rela- 

tivas ao exercício de 1 973/74, no período de 01 a 30 de nuvem - 
bro do corrente ano. — 

De-se ciencia e cumpra-se. 

ROF. LAMAR NE_IE .B2CJOS EIJÃRTE 

-= Diretor = 



.P 	• 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 138/74  D E 06 DE NOVEMBRO DE 1 974  

   

     

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 
da Escola de FarMácia e Odontologia de Alfenaa, de acordo c= o 
Decreto n2  70 686, de 07/06/72 ê art. 32 do Regimento desta Esco- 
la, 

RESOLVE': 

Conceder ao servidor JOSt ANTERO DOS SANTOS t  
Laboratorista-. regime OLT, licença para gozar suas fêrias rela-
tivas: ao exercício de 1 973/74, no período de 01 a 30 de noveM 
bro do corrente ano.• 

Dgi.se Ciacia e cumpra-se. 

/---T> 
TROP. LATIlaDE BAI‘ DUAraE 

r2 Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR A 17 117,74 	DE 06/170=0 crit 

Professor ~tine ao Barros ~te, Diretor da 

Estola de Pecentteita e Odontologia ass: Monas, no uso do su-

as atribnieZeo legai% resolves 

DEMSRUNAR QUE OS ALUNOS ABA= 

RELACIONADOS, QUE DEIXARAM DE 

COMPARECER Is MIO= mo SB. 
TORIO AOUNTOO °LEX° DE FARIA7 

JUSTIFIQUEM SUAS FALIAS NO PRA-

ZO =PRORROGÁVEL DE 10 ( dez) 

DIAS, NA FORMA MO ARTIGO 52 PA 

RAGRA20 Mico DO DECRETO-LEI Nt 

MERO 228 DE 22.08A967i 

?IAM= DA SILVA MARASCA 

EDDY JORGE ORMANA SORES 

3, mais LIC/A IRSQUITA 

Soe °ignota e ~asse 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 136/74 	DE 4 DE NOVEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Es 

cola, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora STAEL FABRIS DE A. AMARAL, 

Secretária do Diretor regime CLT, licença para gozar suas 

ferias relativas ao exercfcio de 1.973/74, no perfedo de 5 de 

novembro a 5 de dezembro de" 1.974. 

a 	. 
De-se ciencia e cumpra-se. 

Érof:1-Laar i3 rros Duart, 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARJA Ho 136/74 	DE 4 DE TOWeTiO DE 1,9744  

Professor Lanartite de Barros Duarte., Diretor da 

Escola de Parmgcía e Odontologia de Alfenea, do acordo tom o 

Decreto no 70.686 de 07.00/72 e art. 32 do Regimento deata Ed 

cola, 

rinsoLvEt 

Conceder à servidora STAEL PABR1S DE L. EgARA4 

:Secret&ris do Diretor - regime CLT, licença para gozar sues 
feries relativas ao exercício de 1.973/74, no período de 6 de 

novembro a 5 de dezembro de 1.974. 

DS.ne  cleencla e cumpra-ae. 

Lamartin do 	Duarte 
- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P ORTARIA N2  135/74 	DE 04 DE NOVEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de A2fenas, de acordo com o De 

ereto 112 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLV E: 

Designar a servidora desta Escola, MARIA ESTER 

ROSA, Amanuense - regime OLT, para responder pelo expedien 

te da secretaria durante o período de férias de Stael Fabris 

de Almeida Amaral, Secretária do Diretor. 

Da-se ciancia e cumpra-se. 

Ça:-"inmn  i de Barráã:uarte.  
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE AUINAS 

PORTARIA N9134/74  DE 30 DE OUTUBRO DE 1.974 

 

   

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Fa.mácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, 	ARLINDO 

DALTON DA SILVEIRA, Oficial Amanuense - regime CM, para acompa 

nhar a aplicaçao da verba e comprdvação das despesas miUdas 	de 

pronto pagamento à conta: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesas mi-idas de pronto pagamento 
Cr$ 1.500,00 . 

A 
De-se ciencia e cumpra-se. 

 

e Barros;Duarte 

 

- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Iffe 134/14 	3O D2 OUTUBRO DE 1.974 

Professor tomartine de Barros Duarte*  Diretor 

da Escola de Paralela e Odontologia do AlfengS,,de acordo com o 

Decreto ng 70.686 de 07406/72 c art, 32 deRogitiento desta Esco 

ia, 

SOLVE: 

Designar o eereidor desta E000la, 	ABUNDO 

DALTON DA SILVEIRA, Oficial Amanuense regime CLT0  para acampa 

that a aplicação da verba e comprovação das despesas mitldas 
	

de 

pronto pagamento à conta: 

40 - Encargos Diversos 

01400 - Desposas rnídag de pronto pagamento 
Cr$ 14500,00 4 

De-fle °ignota e eumpra-se. 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 133/74 	DE 30 DE OUTUBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2  70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta ' 

Escola 

RESOLV E: 

Designara funcionária MARIA ANGELA SIQUEIRA VIEIRA, 

responsável pela guarda de material, regime CLT, para receber 

?suprimento de fundos" e empregar em despesas miúdas de pron-

io pagamento. O prazo para aplicação e prestação de contas se 

rá de 60(sessenta) dias. 

A despesa ocorrerá à conta da categoria econômica: 

3.1.4.0 - Encargos diversos 

01.00 - Despesas miúdas de pronto pagamento 

Cr$ 1.500,00 

Publique-se e registre-se. 

4i7afRináini—dé'<rros Dukje 
- Diretor - 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

FORTA.R IA N2 132/74 	DE 30 DE OUTUBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar a servidora JACIRA CAMPOS, datilggra 

fa - regime CLT, para fazer o Curso de Administraçao Financei 

ra, prombvido pelo Conselho de Reitores das Universidades Brasi 

leiras (CRUB) e pelo Departamento de Assuntos Universitários - 

(DAU), a ser realizado em Campinas.SP - 17.4 regido, no período' 

de 3 a 30 de novembro do corrente na Universidade Estadual de 

Campinas (UNICAMP). 

Serao atribuidas 29 (vinte e nove) diárias na 

base de 45% sobre o salga-mio mínimo vigente nesta região. 

De-se cienc a e cumpra-se. 

-rof. Lama ine de arros Duar 
- Diretor - 

mcv/. 

x  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 131/74  DE 24 de OUTUBRO DE 1.974 

   

Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmjcia e Odontolàgia de Alfenas, de acOrdo com o 
Decretp n2 70.686 de 07.06.72 e deakcOrdo com ReaciIngo do 
Conselho Departamental de 22/10/74, - 

RESOLVE: 
1 

Designar.comissgo para examinar e dar parecer 
conclusivo na Prestaçgo de Contas do DALF, no prazo de 	.5 
(cinco) dias a contar da data da assinatura da presente Por 
tarja cpnstituida pelos funcionjrios abaixo nomeados: 

Prof. Euclides Mágaihges da Silveira - Presiden-
te 
Dalmo Camilo de Carvalho 
Joa4 Sebastigo de Carvalho 

De-se ofenda e cumpra-se. 

cg-f:LWairé—di te 
DIRETOR 



DIY-Wt 
.1-1W71.1=r gc ntca 1YTar4c 

r2 -te crowc.ir G WW.T.W,V-UCe 

rjOtZli cp:Jc_rTgo ge canLaTuo 
paixo caralo ge craaupo 
.r G 

51,0;* WiG377G2 r&effrj.M6G qg 2T740Ttj 

.ps.LTEr cawa;T4u-sTqw Leyce u-racTcur:LTen apaTxo uci:cagoc: 
(Cuco)gTaa r compor, ga cias.  gr accTua.prmr ga Incocr.pc Ler. 
coup:riria:rito u TrI6C.PgdO go clor.cac go irri? ao ?caro go 	é 

DarTW.unn comTrnao bax.e. GXMCTVW. 6 griL IMIGGGL 

30.- Gri0 DGbritaW01,;;!Gy CO J5\TO\e 

LOC-ta-r0 115 ACrege ge c .cleeAs o ne UG27;g0 CO  ZÇ301-11ë;10 	gr) 
EC:COTW go EZ7.7.t7C7a G OCIOILrOTO‘LTW g6 yyterao'qc ccongo com o 

ta.0;6.9A101. pc=r4;se gc puLtor 	Inte.pon grr 

DP 	go (mamo DE raèAt 

wouN Ei5WicTi wo11ony7iv DE vruea 

Viik121ENIO r)V NWYCY0 E cnrinwv 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTAR A Am 14/74 	pE.p DE "MO OE  

Profanar Lemertine de Derme Duarte, Diretor da remela de Pernada e Cdatelm 

gle de Alfenas, de acordo coa c Decreto ne 70.635 de 07.05/72 e arte 32, item 

VIII,  do Regimento deste Emale; dando eumprinento e delibere* do Conselho* 

Departementel em reunião do dia 25.09/7a, ate ne 2574  

~ice Que pere a atendiiinto do disposto nu Ç 10 dm ort. 

152 do Realmente da "EFOA", semente serão eamsideradoe se 

Uvas de fona maior, DOENÇA'  LUTO, devidenente ceaprevaden 

ou CASUENTO, quando podara fazer-te represeiter per primou.,  

mão* 

alãncle e cumpreEe. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

' PORTA Ra A Ne 130/74  DE 22 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte*  Diretor da Escóis de Farmácia e Odotolo 

aia de Alfenas*  de acordo com o Decreto no 70,686 de 07.06/72 e art. 32. item 

V/112 do Regimento desta Escal4 dando cumprimento a deliberação do ConselhO' 

Departamentel em reunião do dia 26.09/74, ata n2 267. 

Comunica que para o atendimento do disposto no § 12 do art. 

152 do Regimento da 'EMA", somente serão considerados MO 

tivos. de  força maior*  DOENÇA*  LUTO, devidamente comprovados 

ou CASAMENTO*  quando poderá fazer-se reprecenter por procu-

ração. 

Dá-ze ciência e cumpra-se. 

4fr. rt.at  t rCtg-Tie nos Dum 
Diretor. 

sfea/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  129/74  DE 22 DE OUTUBRO DE 1.974 

   

Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 
de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2  
70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor Silsomar Massote Botelho, Assessor' 
para Assuntos de Legislação e Organização, para ir à ItajUbá, MG - 
132 Região no dia 23 de outubro do corrente, tratar de assuntos ' 
administrativos. 

Será atribuída 1 (uma) diária na base de 75% sobre 	o 
salário mínimo vigente nestaregião. 

D&-se ciÊncia e cumpra-se. 

LAMARTINE DE BARROS DL ARTE 
- 	-DIRETOR- 

mtm/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  128/74  DE 22 DE OUTUBRO DE 1.974 

   

Professor Iamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco 
la de Farmácia e- Odontologia de Alfenass  de acordo com o Decreto .  

n2  70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor Luiz Antonio Caselato Marinho - 
Ofidial manuense regime.CIT, para ir à Itajub4, MG - 131à Re - 
gigo nosadias 23 e 24, do corrente tratar -de assuntos referentes' 

C-- 	ao Plano de Classificação de Cargos, relativo ao curso 	do 
CETREffEC. 

Serão atribuidas 2 (duas) diárias na base de 60% so-
bre p salário mínimo vigente nesta regia°. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

-DIRETOR- 

mtm/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ne 127/74 	DE 18 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas,. de acordo com o Decreto n2 70.686 	de 

07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor JOSÉ SEBASTIÃO DE CARVALHO, corren 

tista — regime CLT, complementação salarial na base de Cr$ 399,00 a partir 

do más de outubro, tendo em vista Resolução desta Diretoria de 18.10/74, ocor 

rendo a despesa à conta da Categoria Econgmica: 

3.1.1.1 — Pessoal Civil 

02.00 — Despesas Variáveis 

02.09 — Salário do Pessoal regido p/ CLT 

D&—se ciáncia e cumpra—se. 

artine de Bar s DuaC 
— Diretor — 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P_0_515_A_R 1 A :N2 127/74 	DE 18 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenes, de acordo com o Decreto n2 70.686 	de 

07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor JOSÉ SEBASTIÃO DE CARVALHO, corren 

tiste regime CLT, complementação salarial na base de Cr$ 399,00 a partir 

do mas de outubro, tendo em vista Resolução desta Diretoria de 18.10/74, ocor 

rendo e despesa flt conta da Categoria Econamica: 

3.1.1.1 a- Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variaveis 

02.09 - Salario do Pessoal regido p/ CLT 

Deosse ciencia e cumpra-se. 

ro 	s Duarte 
- Diretor- 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A N2 126/74 	DE 17 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmcia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento 	desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar o Professor Titular 	JOÃO BATISTA 

PEREIRA BASTOS, para representar a "EFOA" no simpOsio sobre 

Clínica Integrada durante a I Reuniao Internacional e I Reuni 

16 Nacional da Academia Brasileira de Odontologia, a ser reali 

zado no Rio de Janeiro.GB - 16-4. região, no período de 22 a 27 

de outubro do corrente, e 

conceder ao referido servidor 4 (quatro) dia 

rias na base de 75% sobre o salgrio mínimo vigente nesta regi 

ao. 

a 	a 
De-se ciencia e cumpra-se. 

4:6f. L art ne de 	 1 
- Diretor - 

MCV 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 125/74 	DE 16 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Earmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento 	desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo discriminados , 

para comporem a comissão que elaborarg, a proposta de Lotação 

do Quadro de Pessoal desta Escola, devendo a mesma se necessá-

rio, pedir subsídios dos professores e Chefes dos Departamen-los 

sendo o primeiro nomeado, o Presidente. 

Maria Carmen Vieira de Souza 

Chefe do Setor de Pessoal 

- Luiz Antonio Caselato Marinho 

Chefe do Setor de Planej. e Administração 

- Silsomar Massote Botelho 

Assessor p/ assuntos de Leg. e Organização 

De-se ciencia e cumpra-se. 

o amaine de arros Duarte 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

(4024/1L) 	/DR. £8/00M8d0/74  

keesor LaMartite de Berros Duarte, Diretor 

de Bacelo de P3r-até-3:e e Odontologia de Alienara, milico de ... 

elas atribalegos legais, resolve',  

Designar os profeseored Prenote** 

ilela e Stio 	Páta 
olatitéã:a eleit-Ous de I) 4 

a xeallíarempiee no dia 19 do oort 
rente ula, de 8,00 'ao laboo berárié 

e irs é euelpre.aeo 

.164/41 



MINISTER.10 DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 123/74 	DE 14 DE OUTUBRO DE.1.274 

Professor Lamnrtine de Barros Duarte, Diretor da ' 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2  70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLV E:  

Autorizar o afastamento do Auxiliar de Ensino ' 
- - 

MAURO BRAGA, regime CLT, a fim de prestar Exame de Seleçao, 

nos dias: 16,17,18 e 19 do corrente para o Curso de PU-Gra 

duação em Parasitologia na universidade Federal de Minas Ge 

rais, Belo Horizonte. MG - 132 Região. 

Serão atribuidas 4(quatro) diárias no valor 	de 

Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) cada. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

ne de 

- Diretor - 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2122/74 DE 14 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 

70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento do Professor ARY TOMAZ GOMES, ' 

Titular de Ortodontia e Odontopediatria para representar a Escola 

no "V ENCONTRO DE PROFESSORES DE ORTODONTIA E ODONTOPEDIATRIA" ' 

que -realizar-se-á nos dias 17,18 e 19/10/747 

Negra. SP 

De-se ciência e cumpra-se. 

- 
na cidade de Serra 

d‘f.Lama±tifide Barro 	r e 
- Diretor - 

dcc/. 



Duar 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR TA_RIA N2 122/74  DE 14 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Iámartine de Barros Duarte'  Diretor da Escala ' 

de Fardeis e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto 112 

70.686 de 07406.72 S art. 32 do Regimento desta Escola' 

RESOLVES 

Autorizar o afastamento do Professor ARY TOMAZ GOMES, 1  

Titular de Ortodontia é Odontopediatria para representar a Escola 

no nV ENCONTRO DE PROFESSORES DE ORTODONTIA E ODONTOPEDIATRIA" 

Que realizar-Be-á nos dias 17318 e 19/10/74, na cidade de Serra 

Negra.SP 

Dê-se ciência e cumpra-s. 

14.7.145-1.-Zírtine de 
- Diretor 

doc/4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P10 R T ,A R I A NW.121/74 	DErl2-DE,0UTUBRO,74 

Professor Damartiae de Barros Duarte, Diretor 

da ESOO1a de Parmácia e` Odontologia de AlfehaW,no uso de 

suas atribul4tde legais, reá- nivel 

DETERMINAR QUE ÀS CHAPAS DE 'CANDIDATOS 

1 DIRETORIA DO 9 DtAcEatn.SEJAMBECIS-

TRADAS NA:SEORETARIA DA ESCOLA DE ãl.041 

CIA E ODONTOLOGIA DE ALUNAS, AT 48  
-RAS ANTES :DAS ELE104 QUE DEVERA TER 

INtOlO %S 8;00 BOBAS De DIA 19 DO CORREN 
TE MES-.• c• , 

Déc;se O anota e OumPresee 

sierrart1tkir3 os Duart 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 120/74 	DE 09 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Afrânio Caiafa de Mesquita , Vice-Diretor ' 

da Escola de Farmácia e dontologia de Alfenas, de acordo com o 

Parágrafo 32 do Artigo 28 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E:  

Conceder a servidora WILMA BARBOSA DOS SANTOS, fot6 - 

grafa, regime CLT, licença para tratamento de saúde , no perío-

do de 07 a 15 do corrente mês. 

De-se ciência e cumpra-se. 

Prof. ranio Cai a de M quita 
Vice-Diretor 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA ] EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O'RTARIA.  1752 120/74 • DE 09 DE OUTUBRO.DE  1.974 

Professor Afranio, Caiafa de Mesquita , Vice-"Diretor ' 

da Escola de Farmácia e Qdontologia de Alfenasl _de acordo com o 

Parágrafo 32 do Artigo 28 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E:  

Conceder a servidora WILMA BARBOSA DOS SANTOS, fotó - 

grafa, regime CLT, licença para tratamento de saúde 1  no perío-

do de 07 a 15 do corrente mes 

De-se ciência e cumpra-se. 

Prof. ranio Caiafayde Mesqui 
Vice-Direto,.  

dcc/4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 119/74 	DE 04 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Afrânio Caiafa de Mesquita, Vice-Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo 

com o Decreto n2 70.686 de 07.06.7? e art. 32 do Regimento 

desta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder à servidora desta Escola, VILMA LOPES DO 

NASCIMENTO, servente - regime CLT, licença para tratamento ' 

de saúde no período de 01 a 15 do corrente, conforme ates-

tado medico apresentado. 

Os efeitos desta portaria retroagem a 12  de outubro.  

de 1.974 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof.lfránio Caiafa 
Vice-Diretor 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E ULTIMA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

. .PORTARIA N2  119/74 	, DE 04 DE OUTUBRO_DE 1.974 

Professor Afrânio Caiafa 4e Mesquita, Vice-Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas1  de acordo 

com o Decreto n2  70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento 

desta Escola, 

RESOLVE: 

'Conceder à servidora desta Escola, flIMA LOPES DO 

NASCIMENTO, servente - regime CLT, licença para tratamento ' 

de saúde no período de 01 a 15 do corrente, conforme ates-

tado médico apresentado. 

Os efeitos desta portaria retroagem a 12  de outubro . 

de 1.974 

D&-se ciencia e cumpra-se. 

ProfT.Atrnio Caifl de Mesq 
Vice-Direto 



tfe ‘ertlre de rros Duart 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 118/74 	DE 04 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento 	desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar a servidora Maria Celina Silveira, O 

ficial Amanuense - regime CLT, para fazer o curso de Treinamen 

to de Pessoal Responsável por Bibliotecas do Interior, que se 
o 

ra realizado em Belo Horizonte - 132 regiao no periodo de 7 a 

18 do corrente, devendo a mesma apresentar certificado de par 

ticipaçao e conclusao do referido curso. 

Serão atribuidas 11 (onze) diárias, no valor 

de Cr$ 60,00 cada. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE AUINAS 

PORTARIA N2 117/74 

 

DE 04 DE OUTUBRO DE 1.974 

  

   

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar a servidora Ruth Vieira, Responsável 

pela Biblioteca desta Escola, para fazer o curso de Treinamen 

to de Pessoal Responsável por Bibliotecas do Interior, a ser 

realizado em Belo Horizonte, no período de 7 a 18 do corrente. 

A servidora deverá apresentar certificado de 

participação e conclusão do referido curso. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

ros Dua -e 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 116/74 	DE 02 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta 1  

Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor desta Escola, ROBINSON' 

FERREIRA DA COSTA, Of. Amanuense.- regime CLT, licença para go 

zar suas ferias regulamentares relativas ao exercício de 73/74, 

no período de 12 a 30 de outubro do corrente. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

ama in de Ba‘s Duarte") 
- Diretor 

mcv/. 



e Isdnços Duar") 
- Diretor - 

rol. am 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 115/74 DE 02 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Fai 	ácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor desta Escola, 	GASPAR 

CIRILO RIBEIRO, Vigia - regime CLT, licença para gozar suas ferias 

regulamentares relativas ao exercicio de 1.973/74, no perfodo 	de 

12 a 30 de outubro do corrente, 

De-se ciencia e cumpra-se. 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9 115/14 DE 02 DE OUTUBRO DE 1.974 

Professor Lamprtine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto ng- 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor desta Escola, 	GASPAR 

CIRILO RIBEIRO, Vigia - regime CLT, licença para gozar suas ferias 

regulamentares relativas ao exercicio de 1.973/74, no período de 

lg a 30 de outubro do corrente, 

Da-se ciencia e cumpra-se. 

dCf:c4Mummate—d-11-  rros Dua e 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 114/74 DE 26 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Faxmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para 

comporem a comissão permanente de Avaliação dos bens patrimôni 

ais desta Escola, sob a presidsencia do primeiro. 

- Prof. Newton de Barros Duarte 

- Arlindo Dalton da Silveira - Of. Amanuense 

- Dalmo Camilo de Carvalho - Aux. de Biblioteca 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- 
of. Lamarti e de Bá'fi'maS Duarte 

- Diretor - 

mcv/: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 113/74 DE 26 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para 

comporem a comissão de levantamento e organização dos bens pa 

trimoniais desta Escola, ficando a mesma sob a presidencia do ' 

primeiro. Os efeitos da presente portaria retroagem a 12/08/74. 

Jose Roberto de Oliveira - Of. Amanuense 

- Sandra Lucia do Nascimento - Datilegrafa 

Sandra Bonn 	- Tec. de LaboratOrio 

I Silsomar M. Botelho - Assessor p/ Assuntos de 
Leg. e Organização (Coor 
denador) 

De-se ciencia e cumpra-se. 

ro 	a cnine  de arros Du te 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ÁLFENAS 

PORTARIA N° 112/74 	DE 26 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte*  Diretor da Es-

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n2 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento.  desta Eseola, 

RESOLVE:  

Designar Arlindo Dalton da SilVeira, Oficial Amanuen 

te, regime CLT, para acompanhar a aplicação da verba e compro-

vação das despesas miúdas de pronto pagamento à conta: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesas miúdas de pronto pagamento. 

Cr$ 1.285,16 

De-se ciência e cumpra-se* 

Pl‘F.LAMAR Mi DE BAIIJOS DUARTE 
- DIRETOR - 

deo/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 111/74 	DE 26 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Parmacia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n° 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento des-

ta Escola, 

RESOLVE:  

Designar a funcionária MARIA ANGELA SIQUEIRA 

VIEIRA', Responsável pela Guarda de Materialfregime CLT, pa 

ra receber "Suprimento de Fundos" e empregar em Despesas 1  

miúdas de Pronto Pagamento. O prazo para aplicação e presta 

ção de contas será de 60(sessenta) dias. 

A despesa ocorrerá à conta da Categoria Econômica: 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 

01.00 - Despesas milídas de Pronto Pagamento = • 

Cr$ 1.285,16. 

Publique-se e registre-se. 

rros oanee4 rte  
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N$ 110/74 DE 23 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Incluir a partir do mes de outubro em Regime de 

24 horas, o Auxiliar de Ensino CLEUTON CÂNDIDO LANDRE - discipli 

na de Microbiologia e Imunologia do Departamento de Biologia 

desta Escola. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

me de Barros marte 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 109/74 DE 18 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Es 

cola, 

// 
RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para 

elaborarem o Regimento desta Escola, e Amancio de Souza Reis - 

Oficial Amanuense, para os serviços de datilografia. 

Afrânio Caiafa de Mesquita - Prof. Titular 

Helio de Souza 	- Prof. Titular 

Silsomar Màssote Botelho - Assessor p/ Assuntos 
de Leg.e Organizaçao 

Gilberto de Souza Filho 	- Oh. do Setor de Expe 
diente 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Barros Duge 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 108/74 DE 16 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar a funcionária SEBASTIANA VILELA PEREIRA 

— GL 104.5, para no mes de outubro proceder às inscriç3es 	do 

Concurso Vestibular de 1.975. 

De—se cie/ilha e cumpra—se. 

racv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 107/74 DE 13 DE BETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar LUIZ ANTÔNIO CASELATO MARINHO, Chefe 

do Setor de Planejamento e Adminiátração, para viajar 	à 

Itajubá.MG, no período de 16 de setembro a 6 de outubro 	do 

corrente, a fim de participar do Curso de Treinamento do-  Pes 

soai de Serviços Auxiliares, na Escola Federal de Engenharia, 

promovido pelo CETREMEC. 

O servidor deverá apresentar comprovante e re 

latOrio das atividades executadas no referido curso, como tam 

rale 	

a 
bem da sua frequencia. 

Serao atribuidas 21 (vinte e uma) diárias de 

Cr$ 100,00 num total de Cr$ 2.100,00. 

a 	, 
De-se ciencia e cumpra-se. 

rros Duar 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

R ORTARIA N2 106/74 	DEU DE SETEMBRO DE 1,924 

Professor LaMartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, de acordo com o Decreto n2 713.686, de 07.06/72, e art. 32 do Regimen—

to desta Esdole, 

RESOLV E: 

Designar os servidores desta Escola, em Regime CLT, SILVERIO DE SOUZA FREIRE NETO, 

Chefe do Setor . de• Contabilidade e ROBISON FERREIRA DA COSTA, Oficial Amanuense, pa 

ra irem à Brasilia — DF. — 232 Região, no perlado de 15 a 21 do corrente, a fim de 

receberem instruçães técnicas sobre Tomada de Contas junto à Diviso de Auditoria 

—Inspetoria Geral de Finanças — M E C. 
, , 

Serão atribuidas para ceda funcionário 7 (sete) diárias na base de 50% sobre o sa 

lário minimO vigente nesta região. 

'DÊ—SE CIÊNCIA E CUMPRA—SE. 

Duarte 
'Diretor. 

sfaa/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2105/74 DE 11 DE SETEMBRO DE 1 974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Di 

retor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo 

com o Decreto ng 70-686, de 07/06/72 e art. 32 do Regimento des 
ta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do.Professor As—

sistente, MÁRIO ALVES SOBRINHO,,no período de 30 de setembro a 

15 de outubro do corrente ano,.a fim de estagiarem "Reabilita 

çao Orar; na clínica particular do Doutor Olímpio Faissol Pinto, 

na cidade do Rio de Janeiro. 

Da—se ci&ncia e cumpra—se. 

Ágil-C-aa I __DE BA-4-- • te • - 
Diretor 



Dfétato 	laprw-oei- 

azv 4,1,4 
Dinstõl. 

a21. 	  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 104,74 	DE 10 DE SETEMBRO DE 1 974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Di-

retor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenast - de acordo.' 

com o Decreto n2 70:686, de 07/06/72 e art. 32 do Regimento deá 

ta Escólay 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, SILSO- 

MAR MASSOTE BOTELHO, Assessor para Assuntos_de Legislaçaeo e'Or- 
. 

ganizaçao,.regime C.L.T.i•para ir a Sao Paulo, 17g regiao, 	no 

dia 11 do corrente a fim de tratar.. de assuntos referentes a ela 

boraçao_do Regimento deste estabelecimento, junto à Escola Pau-

lista de Medicina. 

Será atribuída 1 (uma) diária na base de 

75% sobre o salário mínimo vigente nesta- regirão. 

Da-se ciancia e cumpra-se 

140 . L 4  rARTINE_DE_ ARROS i5tiXRTE 

- Diretor 	• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 103/74 	DE 05 DE SETEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07 06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designas o servidor desta Escola, GILBERTO 

DE SOUZA FILHO, Oficial Amanuense, regime CLT, para exercer as fun 

çOes de Secretário da Seção Técnica de Ensino deste estabelecimen—

to. 

Os efeitos da presente portaria retroagem' 

a 4 de julho de 1.974. 

a 
De—se ciencia e cumpra—se. 

mahSí—de Barros Dua\-te 
— Diretor — 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NO 101114 	 DE O5 DE SETEMBRO DE 1:974 

Professor Utztartine de Barros Duarte, Diz 

ter da Escola de Pareesecia e Odontologia do Alfama, de *cerdo coza 

o Decreto ne 70.686 de 07.06/72 o art. 32 do Reginanto desta Sacio 

la, 

RESOLVEI 

Designar o servidor desta Escola. GILBERTO 

DE SOUZA PrIERO. Oficial ~ase, regiae OLT, para exercer as fun 

çaes de Secratitrio da Senil» Tácnica de Ensino deste estabelecimen-

to, 
Os e e tos da presente portaria retraiam' 

a 4 de julho do L974. 

D&-se alheia e eu 	e. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE AUTNAS 

PORTARIA N2 102/74 	DE 05 DE SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 
, 

tor da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, de acordo 

com o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, SILVÉRIO 

DE SOUZA FREIRE NETO, Amanuense, Técnico de Contabilidade, regi 

me CLT, para exercer as funçSes de Chefe do Setor de Contabilida 

de deste estabelecimento, com os vencimentos correspondentes. 

Os efeitos desta portaria retroagem a 4 de 

julho do corrente. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

r ne de arros Duar 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9102/74 	DE 05 DE SETEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dite 

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo ' 

com o Decreto nQ 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, SILVÉRIO 

DE SOUZA FREIRE RETO, Amanuense, Tácnico de Contabilidade, regi 

me CLT, para exercer as funções de Chefe do Setor de Contabilida 

de deste estabelecimento, com os vencimentos correspondentes. 

Os efeitos desta portaria retroagpm a 4 de 

julho do corrente. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

‘of:213enaiff-CleA te 
- Diretor - 



e d 	arros 	rte 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 101/74 	DE 0513E SETEMBRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escela, 	LUIZ 

ANTONIO CASELAIO MARINHO, Oficial Amanuense, regime CLT, para e 

xercer as funçSes de Secretário Executivo da COPERTIDE. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

— Diretor — 
• 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALIENAS 

PORTARIA NQ 101/74 	DE 05 DE SETEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Parmácia,e Odontologia de Alfenael  de acordo com 

o Decreto ng 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

Ia, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, 	LUIZ 

ARTONIO CASELATO MARINHO, Oficial Amanuense, regime CLT, para e 

xercer as funções de Secretário Executivo da COPERTIDE. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

14f.a se 
- Diretor - 

mcv/. 



e 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 100/74 	DE 03 DE SETEMBRO DE 1.974 • 

Professor Lamprtine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, Silsomar 

Massote Botelho, Assessor p/ assuntos de Legislação e Organizaçao, 

regime CLT - vencimento Cr$ 2.160,00 para realizar viagem 	a 

Brasilia.DF - 234 Região, no periodo de -3 a 6 de setembro do 	cor 

rente, a fim de participar de uma reunião junto ao DASP e tratar 

de assuntos administrativos. 

Serão atribuidas 4 (quatro) diárias na ba 

se de 75% sobre o salário minimo vigente nesta região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

POR T ADIA IR 099PA 	DE 03 DE SE 	O MI 12974  

Protector Lamertíne de Barros Duarte, Diretor da 
Escola de Fardais Odontologia de Ufanai, da acordo cem O 

ereto ne 70.686 de 07406//2 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

deeignar Arlindo Dalton da Silveira, Oficial Ams 
nuas% regime CDD,, pora acompanhar a aplioacio da verba ip compro 
reação dee despesas mAdaa de pronto pagamento A contai 

144,0 - Encargos Diversos 4,4011~~ 
_ 

01.00 - Despesas miúdas de pronto pa 
gemento iked4eeel~441~~0~ 0241 50090 

De-oe caneta e cumpram3e, 

stevb 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ARTA 	098/14 	DE 03 DR El J. 	O DE 1.974  

Proreseor L5 	me de Barres Duarte. Dite 
tor da Escola de Farmácia e Odontelogía de arenas, de acordo 
0012 o Deorstonv 70.666 dee07.06/72 e art. 32 do Regimento douta 
Escola. 

OLV E Is 

designar a Funcionária 	Maria Angela 
Siqueira Vieira, Respoave 	aktuarda de Rataria, regtee0LT. 
par receber 'Suprimento de ~doe* e empregar em Despesas 14 
das de Pronto Pagamento. O prazo para aplicação e prestação de 
contes será do 60 (sessenta) dias. 

A despesa ocorra conta da Categoria Zoam: 
3 as 4.0 Encargos Diversos •e..m.n  

011100 " Despesas laam de Pronto Pagamentos 041.500.00 

Publique -se e registre-se. 

  

c‘ros—no 
Diretor - 

   

    

    

    

- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

'PORTARIA N2 097/74 	DE 03 UB SETEMBRO DE 1 974  

Professor Lamartine de Barros, Duarte, Dire' 

tor da Escola de_Farmácia e_Odontologia de Alfenas, de acordo cófa 
o Decreto n2  70 686 de 07/06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

RESOVE: 

Conceder 9 (nove) diárias referente ao pe - 
riodo de 02 a 10 de setembro à AuXiliar de Ensino desta Escola,ON 

DINA DE SOMA TERRA, Regime CLT, vencimento Cd-1.317,00, para a 

tender despesas com o curso de extensao em Fisiologia que se eu - 

contra fazendo na Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ribeirao 

Preto,SP - 172 Regiao, com base de 60% do salário mínimo vigente' 

nesta regiao. 

Da-se ciância e cumpra-se. 

6 	EER - 

Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 096/74 	DE 02 DE SETEMBRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados 9 

para procederem à limpeza do prédio D, recem construido, a 	rua 

Gabriel Monteiro, nesta cidade, sob a orientação do Sr. José dos 

Reis Silva : 

'Almira de Jesus Adriano 

Antonio Faria de Souza Filho 

Beatriz Gomes Cesarini 

Carlos Bernardes Pereira 

Dorvalina de Souza 

Edson da Silva Prado 

Iraci Alves de Lima 

Jandira Ribeiro de Souza 

Maria Aparecida Batista 

Milton de Lemos Peado 

Natal Expedito de Souza 

Olivina Pereira da Silva Nogueira 

13 	 13. Sebastião Cirilo Rocha 

14. Maria Aparecida Silva 

O NÃO CUMPRIMENTO DESTA PORTARIA ACARRETARÁ 

AO INFRATOR AS PENAS REGIMENTAIS. 

Prof. Lsmartine de arros Du e 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A N2 095/74 	DE 30 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2-70.686 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor desta Escola, 	Helio 

Antonio Ferreira, Vigia — Regime CLT, licença para gozar suas fe 

rias regulamentares relativas ao exercício de 1.973/74, no período 

de 12 a 30 de setembro do corrente. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

ar ine d Barros Duar 
— Diretor — 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

p. OPTARIA N9095/7 	DE 30 DE AGOSTO DE 1.974  

Professor Lanartine de Barros Duarte, Dire 
tor as Escola de Parentela e Odontologia de Alfeus. de acordo com 
o Decreto n970.696 e art. 32 do Regimento desta Escolas 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor desta Escola, Bilio 
Ande o =eiras Vigia Regime CM, licença peta gozar suas fg 
rias regalwsentares relativas ao *xereteio de 1.973/74, no período 
de le a 30 de seteabro do corrente. 

D*4-se cano 	CUMPTIL~t. 

‘frlanad—e 
- Diretor - 

movia 



MINIStÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 094/74 DE 29 DE AGOSTO DE 1.974 

 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acor 

do com o Decreto n2 70.686 e art. 32 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento do Professor Assisten 

te Miguel Barbosa Elias no período de 2 a 8 de setembro 

do corrente, onde participará do I Congresso de Endodon 

tia a ser realizado na capital de São Paulo. 

ci&ncia e cámpra-se 

r ne de Bas Duarte 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  093/74-R DE 29 DE AGOSTO DE 1.974 

     

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n2 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLV E: 

Designar o Professor Assistente Helio Maia, os au 

xiliares de Ensino Ana Maria Duarte Dias Costa e João Batista 

de Oliveira Sobrinho para ministrarem ao aluno JULIO CESAR ' 

PELEGRINI o curso dirigido da disciplina de Patologia e Clini 

ca Odontolágica referente ao 72(setimo) período do curso de ' 

Odontologia. 

Dg-se cigncia e cumpra-se. 

ti4 de Ba os Duarte 
- Diretor - 

dcc/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 093/74-i 	DE 22 DE AGOSTO de 1974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenos, no uso de 

suas atribuigoes legais, e após ter consultado o Conselho 

Departamental, resolve: 

I- Designar, por 60 (sessenta) dias, a Diretoria do "DAIn 

abaixo relacionada, por .dissolução daquela que vinha 

atuando até 13.08/74: 

presidente - Antonio Fernandes Costa 

Vice-Presidente - Silas Josué dos Santos 

Tesoureiro Geral - Fred Bernardes da Silva 

12 Tesoureiro - Dilmar Tavares Rosa 

Secretária Geral - Márcia Maria Bernardes 

Diretor da "A.A.A. - Ernesto Porto dg Almeida 

Bibliotecária - Marilda de Fátima Campos 

Representantes do Corpo Discente: 

Conselho Departamental:-Ubiratan Engel Macedo 

Márcio Elizeu Amaro , 

Suplentes:-Carlos Alberto Ferreira 

Ana Luiza de Mesquita 

Congregação: Márcio Elizeu Amaro 

Úbiratan Engel Macedo 

Carlos Alberto Ferreira 

Ana Luiza de Mesquita 

Suplentes: Dora Maria Pedreira Bueno 

Joel dos Reis 

I  II- Convocar eleiçoes para a Diretoria do "DAIF" no dia ' 

19/0/74-período de 8,00 às 18,00 horas. - 

Dê-se ciência e cumpra-se 

l‘f 12:".ma: aT-le-;4 r—Wte - os ar 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE AUTNAS 

PORTARIA N2 092/74 DE 22 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmacia e 031-~ia  de Alfenas, de acordo com o Decreto nQ 

70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta. Escola; 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento do Professor Assistente HONORIO 

LEM-FIS COSTA para participar do curso de Cirurgia e Traumatologia' 

que realizar—se—á nos dias 23 e 24 do corrente na cidade de TAUBA 

TE.SP. 

ci6cia e cumpra—se. 

e‘SI.taffk- ti e de Ba 	Duarte 
— Diretor 

deo/ 



ne de 
- Diretor 

Duarte-)  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORT A RIA Na 092/74 DE 22 DE AGOSTO DE 1.974 

Profeesor Damartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

'de Permeais e Odontolof: 	Á5, acordo com o Decreto n.2  

70,6E 
	

to desta Encolha, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Professor Assistente HONOR/0 

LEMES COSTA para participar do curso de Cirurgia e Traumatolostal 

?que realizar-se-á nos dias 23 e 24 do corrente na cidade do TAUBA 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

deo/ 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  090/74 	DE 21 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento des 

ta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder aos funcionários abaixo-reladionados, e 

regime CLT, cargo de vigia, adicional noturno de 

Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) por mesIde acordo com o 

art. 73 da áLT e seus parágrafoe. 

Helio Antonio Ferreira 

Gaspar Cirilo Ribeiro 

Os efeitos da presente portaria retroagem a 01 de 

junho de 1.974. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4/(1-5TÉ:1,amarti de Da -ros Duarte-)  
- Diretor-- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 112 089/74 DE 19 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmécia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o. Decreto n2  70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento des 

ta'Escola, 

RESOLV E: 

Conceder à funcionária Ruth Vieira, Assistente ' 

de Administração - nível 14.A, licença para gozar suas fé 

rias relativas ao exercício de 1973/74 no período de 17.06 

a 16.07.74.. 

Os efeitos da presente portaria retroagem a 17 

de junho de 1.974. 

Dê-se ciência e. cumpra-se. 

rof.Lam e 
- Diretor 

dee . 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA X2 089/74 	DE 19 DE AGOSTO BE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte. Diretor da 

Escola de ParmáCia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Dectetó n2  70.686 do 07.06.72 e art. 32 do Regimento dem 

ta Escola. 

RESOLVE: 

Concedér à funcionér a Buth Vieira. Assistente 

de Administração - nível 14.A. licença para gozar suas fé 

rias relativas ao exercício de 1973/74 Ao período de 17.06 

a 16.07.74. 

Os efeitos da presente  portaria retroagem a 17 

de junho de 1.974. 

Dê-se ciência e cuMpra-se. 

no dflarros 	"Doarty 
0. Diretor 

doe/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN2 088/74 	DE 16 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Lámartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o art. 32-§ 12 do Regimento desta Escola, 

RESOLV E: 

Autorizar o afastamento do Professor Titular / 

Vinio Barbosa Tamburini, do Auxiliar de Ensino Wilson da 
. 	_ 

Silveira Oliveira e da Auxiliar de Ensino Clarice de Oli- 

veira Souza, para fazerem na Escola Paulista de Medicina; 

a partir de 19.08.74 estágio sobre Orientação Academica; 

Pesquisas Bibliográficas e Métodos de Pesquisa. 

Da-se ciência e cumpra-se. 

    

.- Diretor - 
ros rte 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 081/74 	DE 14 DE AGOSTO DE 1.974  

Professor Afranio Caiafa de Mesquita 

Vice Diretor em Exercício da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, de acordo com o art. 32 ;§ 12 do Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE: 

Designar a funcionária desta Escola 1  

Olivina Pereira da Silva Nogueira, Servente, regime CLT, 	para 

executar a partir desta data, no 22 andar do pavilhão D, a um 

peza do corredor e das salas de aula. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Pro . Afrânio O,4afa de M quita 
Vice Diretor gfn Exercf o - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A NP 086/74 	DE 14 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Afranio Caiafa de Mesquita, Vice 

Diretor em Exercício da Escola de FarMácia e Odontologia de Alfe 

nas, de acordo com o art. 32 -§ lg do Regimento desta Escola, 

RESOIVE: 

Autorizar o afastamento do Professor Titu 

lar Helio de Souza, Delegado desta Escola junto a ABENO, para par 

ticipar da Reuniao Executiva, desta Associaçao em Recife no período 

de 17 a 21 de agosto do corrente, e 

conceder ao referido servidor passagem ae 

rea no trecho - Belo Horizonte/Recife/Belo Horizonte. 

a 
De-se ciencia e cumpra-se. 

rof. Afranio 	ifesquita 
Vice Diretor em Exer cio - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A N° 085/74 	DE 09 DE AGOSTO DE 1.974 

Professor Afranio Caiafa de Mesquita , 

Vice Diretor dm Exerci:cio da Escola de Farmcia e Odontologia de 

Alfenas, de acordo com o art. 32 —§ 19 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Conceder â servidora desta Escola, 

Conceiçao Aparecida Vilela de Moura Leite, Tecnica de LaboratO _ 

rio, Regime CLT, licença para tratamento de saude no perlado de 

1° a 15 de agosto do corrente, conforme atestado medico apresen 

tado. 

Os efeitos da presente portaria retroa 

gem a 19 de agosto de 1.974. 

De—se ciencia e cumpraLse. 

f. Afrânio Cyíafa de MP quita 
Vice Diretor elh Exerci:, o 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA 112 085/74 	DE 09 DE AGOSTO DE 1.974  

Professor Afranio Caiafa de Mesquita , 

Vice Diretor dm Exercício da Escola de Farmácia e Odontologia de 

Alfenas„ de acordo com o art. 32 -§ 12 do Regimento desta Esco 

ia, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora desta Escola, 1  

Conceição Aparecida Vilela de Moura Leite, Tecnica de Laborató 

rio, Regime CLT, licença Para tratamento de saóde no períOdb-r de, 

12 a 15 de agosto do corrente, conforme atestado medico apresen 

tado. 

Os efeitos da presente portaria retroa 

gem a 12 de agosto de 1.974. 

De-se °janela e cumpra-se. 

of. Afranio iafa d esquita 
Vice Diretor m Exercício - 



PrOidir;fli0 pdafs de 
Vioe.Direto wa itmorof o 

quita 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

/PORTARIA IP 064/74 02/1005T0/74 

 

Professor AfAnio Calara de Mesquita, Tios a 
Diretor ea Exercício da Recaia de Tarnhoie e Odontologia' 
de Aliena, no uso de suas atra:alça.** legais, resolves 

Tendo eia vista o falecimento do 
PROSIWUR ARLIM30 MEUÁ" fona 
dador e sz.Diretor deste &atol* 
leoinento,oporrido os 9.06/74 
suspender todos as atividade* 
de Escola de Pernas e Odonto-
logia de Alienas no dl* de hoje. 

Disse canela • cumpra—se. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 683/74 

 

DE 31 DE JULHO DE 1.974  

  

   

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Farmg.cia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, 

Dalton da Silveira, Oficial Amanuense, regime CLT, para 

bilizar-se pelo expediente do Setor Financeiro durante o 

de ferias de Amélia Soares Fonseca, Chefe desta seção. 

Arlindo 

responsa 

periodo 

a 
De-se ciencia e cumpra-se. 

114 
. -Lam i de rrosuar 

- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9083/74 	DE 31 DE JULHO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire a  

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto nQ 70.686 de 07.06/72 é art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, Arlindo 

Dalton da Silveira. Oficial Amanuense, regime OLT, para responsa 

bilizar-se pelo expediente do Setor Financeiro durante o período 

de ferias de Amália Soares Fonseca, Chefe desta seção. 

Da-se citeis e cumpra-se. 

e de 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 082/74 	DE 31 DE JULHO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto ns? 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder à funcionária Ruth Vieira, Assisten 

te de Administração - Nível 14.A, matricula IPASE 2078634 de confor 

midade com o art. 98 da Lei ng, 1.711 prorrogação de sua licença pa 

ra mais 9 (nove) dias a partir de 19 de agosto, conforme atestado ' 

medico apresentado. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

z‘df.TLI-'atk e de B 
- Diretor - 

os P arte 

IP 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFEMAS 

PORTARIA N2  082/74 	DE 31 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Burros Duarte, Diretor 

da Escola de Parmácia.e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola*  

RESOLVE: 

Conceder à funcionária Ruth Vieira, Assisten 

te de Administração - Nível 14.A, matrícula IPASE 2078634 de confor 

alidade com o art. 98 da Lei n2 1.711 prorrogação de sua licença pa 

ra mais 9 (nove) dias a partir de 12 de agosto, conforme atestado • 

mádico apresentado. 

De-se Ciencia e cumpra-se. 

4;f; c-------Lamart e de Mh-Wos 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 081/74 

 

DE 31 DE JULHO DE 1.974  

  

   

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto ng 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento da Farmace'utica 

Fátima de Souza Costa, Auxiliar de Ensino desta Escola, disciplina 

de Farmacognosia do Departamento de Farmacologia, regime CLT, para 

fazer o curso de extensao em Farmacologia na Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto no corrente ano, devendo a mesma apresentar men-

salmente um relatdrio de suas atividades. 

.a 	. 
De-se ciencia e cumpra-se. 

rrof. Lamartine de arros Du.ar,e,  

- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 080/74 	DE 31 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmg,cia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento da Cirurgiã Dentista 

Ondina de Souza Terra, Auxiliar de Ensino desta Escola, disciplina 

de Fisiologia do Departamento de Ciencias Básicas, regime CLT, pa 

ra fazer o curso de-extensao em Fisiologia na Faculdade de Farma 

cia e Odontologia de Ribeirão Preto no corrente ano, devendo a mes 

ma apresentar mensalmente um relatorio de suas atividades. 

a 	a 
De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. Lamar mede arros Duart 
- Diretor - 

C.., 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 079 	DE 31 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n° 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Cirurgião Dentista 

Jose Renan Vieira da Costa, Auxiliar de Ensino desta Escola, disci 

plina de Histologia e Embriologia do Departamento de Ciencias Bási 

cas, regime CLT, para fazer o curso de extensão em Morfologia na 

Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ribeirao Preto no corrente' 

ano, devendo o mesmo apresentar mensalmente um relatgrio de suas a 

tividades. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4f7tãtá ine de Ilarros Du2rte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2  07W74 	DE 30 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Es 

cola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o de 

creto ng 70.686 de 01.06.72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Conceder aos funcionários desta Escola, abaixo rela 

cionados, Regime C.I.T., licença para gozarem suas ferias re 

latilpas ao exercício de 1.973/1.974 

01. Amancio de Souza Reis Oficial Amanuense 

de 01 a 30/08/74 

02. Almira de Jesus Adriano -Servente 

de 02 a 31/08/74 

03. Jandira Ribeiro de Souza - Servente 

de 02 a 31/08/74 

04. Jose dos Reis Silva - Porteiro 

de 02 a 31/08/74 

05. Aldo Tercetti - Porteiro 

de 02 a 31/08/74 

De-se Ciencia e cumpra-se 

- Diretor - 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 077/74 	DE 25 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decre 

to n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, 	Silsomar 

Massote Botelho, Assessor para assuntos de Legislação e Organização , 

Regime CLT - vencimento Cr$ 2.160,00, para completar o curso de Admi-

nistração de Material e Patrimonio, promovido pelo Conselho de Reito 

res das Universidades Brasileiras, a realizar-se no Rio de Janeiro 

162  Região, no período de 25 a 30 de julho do corrente. 

Serao atribuidas 6 (seis) diárias na base de 

75% sobre o salário mínimo vigente nesta região. 

a 
De-se ciencia e cumpra-se. 

of. L 	rtj[ e de Ba 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A-  N2 076/74 	DE 25 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decre 

to ng. 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder à funcionária Ruth Vieira, Assistente 

de Administração - Nível 14.A, matricula IPASE 2078634, licença pa 

ra trat.mento de sailde no período de 17 a 31 de julho do corrente, 

confoxme atestado medico apresentado. 

Os efeitos da presente portaria retroagem a 17 

de julho de 1.974. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

clo-rofe.-  Lk 	e de Barros 	arte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NQ 076/74 	DE 25 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Parmecia e Odontologia de Alfenas„ de acordo com o Decre 

to no 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder à funcionária Ruth Vieira, Assistente 

de Administração - Nivel 14.A, matrícula IPASE 2078634, licença pa 

ra tratamento de ~Ide no período de 17 a 31 de julho do corrente, 

conforme atestado medico apresentado. 

Os efeitos da presente portaria retroagam a 17 

de julho de 1.974. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

hiftlat e de Barst --)iarte 
- Diretor - 

movi. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ORTARIA N076/74. 	DE 25 DE JULHO DE 10974  

Professor Lamartinc de Darras Duarte* Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfonso* de acordo com o Doere 

to tic 70.686 de 07.06/72 e arte 32 do Regimento desta EscOla* 

RESOLVE: 

Conceder 1 funcionária Ruth Vieira* Aseistente 

de Administração - Nivel 14.4 matrimila IPASE 2078634* licença pá 

ra tratamento de ~Ide no período de 17 a 31 de julho flo corrente* 
conformo atectado mádico apresentado. 

Ou efeitos da presente portaria refrangem.* 17 

de julho de 1.974* 

D8 .43e clencia e cumpra-se. 

gf.krt Ísiglíe-Desarte 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 075/74 	DE 25 DE JULHO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto ng 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento des 

ta Escola, 

RESOLV E: 

Conceder a funcionaria AMELIA SOARES FONSECA, 

Técnica em Contabilidade , nivel 13.A , matricula IPASE ng 

2.393.456, licença para gozar suas f&ias relaltiva ao exer-

cício de 1.973/ 1.974 a partir do dia 29 de julho do corrente 

ano. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

Prof. -1-JaMk.fã?;.;-1-3-attlaij2  

- Diretor - 

C. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

ponARIA st_0751/4 	DE_25 DS 413/20 DE 1.974  

Trofesoor lamartine de,  Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Paralela e Odontologia de Alfenim, de acordo com 
o Decreto no 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do ~imoto te 
ta Escola, 

RE 8.0 11 V Et 

Conceder & funcionária AMELIA SOARES POSSECA, 

Táenica em Contabilidade , nível 13.A , matríaula IPASE ne 
2.393.456, licença para gozar suas dita relativa ao amor-
oleio de 1.973/1.974 a partir do dia 29 de ãulho do corrente 

ano. 

Sebe citeis% e cumprn-oe. 

‘iír. 	Euroos 
Diretor - 

Me/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 074/74 

 

DE 23 DE JULHO DE 1.974 

  

   

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Falinícia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06.72 e art. 32 do Regimento desta ' 

Escola, 

RESOLV E: 

Conceder gratificaçao por serviços extraordinári-

os, durante os meses de julho a dezembro do corrente ano' à 

servidora Sebastiana.Vilela Pereira, SerVente GL -104, nÍvel 

5, matrScula IPASE 2.078.635, do Quadro Especial do Pessoal 

desta Escola, cuja despesa ocorrerá a conta da categoria e 

conomica: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variáveis 

02.04 - Gratificaçao p/ prestação de serviços 

extraordinários. 

- 
De-se ciencia e cumpra-se. 

roí'. La ruin de Barros Duarte 

- Diretor - 



A N2  073/74 	DE 16/1171.0i1974 

""t•-• 
_ 

Professor Lamartins de Barros Duarte* Diretor 

de Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenasdno uso de 

suas atribui-cães legais e em cUmprimento reeolUção "dó 

Conselho Departamental0(Sessão •do 15.07/74)*  ~lite:* 

Designar os professores abaixo rei-seio 

nados*  para integrarem a comissão Per—

manente do Concurso Vestibular deita ' 

Decola: 

Professor glio de Souza 	.‘ Coordenador 

Professor Dr.Armando Alves Bainior 

3, Professor Dr.Hugo Bernardes da Silva 

4. Professor Afrãnio Caiafa de Mesquita 

5, Professor DreGilberto de Souza 

Daa..de Digneis e oumpra..se. 

‘1'..1Mmaxt e de Bar 
Diretor 

Du.a e 



me de. 
Direto 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P20a T_A R LÃ_ 0/21/74 	DE 16/J01HO/1974 

Professor Lemartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontólogia de Alfanad, nó uno de 
OURO stribuiçtes legais, resolves 

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO EMACIO 

RAMOS, PARA IROCEDEREM A lataszA MO 

PRÉDIO REGEM CONSTRUIDO, A RUA GABRI— 

EL MONTEIRO, NESTA CIDADE, SOB A 	0 
RIENTAÇZO PO SR.JOSÉ DOS REIS SILVA: 

Almira de Jesus Adrian° 
Antonio F. Souza rilho 
Beatriz Gotas Cesarini 
~dita Ribeiro de Souza 
Maria Aparecida Reck 
Maria Aparecida Silva 
Ana Esria.Rõsa 

9.;Eutemall Rosa 
Isoura, Bareclos Chérseni 
Mario Aparecida Batista 
Mearia Gabriela Ponciano 
Suely Prado 
Wilme Carvalho Dias 

.0 .NO. COMPRIMENTO:DESTA PORTARIA ACARRETARA AO  

INPRATORAS:PENAS REGIMENTAIS. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O tf A, A V±Ofl  

da Sacola de 

do como Decoto 10 
sineta desta tecei% 

tne do Barros Duarte, Diretor 
atolaste da Alfonso, de soez 

6 de 01.06.72 e art. 32 do Me. 

O 	E; 

efootanento do Professor Malar 
Afriso Osisfa de ~quita, vencimento teve Cr; 1.982,00, 

do XIII Congresso ~nein de Farol*. 
3toJntn, patrocinado pela AMPAR210 em Braellie-DY 
23I# Rega° da 21 a 24 do janto do comete ano. 

&iria atrtbaldas 4(quatro) digna,  .bata de 
75 sabre o magno mínimo vigente nesta reglio. 

t410414 43. 	4 	- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P0 	R XÁ.Se 070/74 	DD DE lUIS DE 1414 

Profanar Lenertin* de Urros Duarte. Diretor da 

Escola de Paratis e Odontologia da Alfenaet  da acordo tom 

o Decreto ne 70.686 de 07.06.72 e arte 32 ao negianto dez 

ta Escota, 

RE SOL? 

Autorizar o afasta:cento do Prete:teor Titular 

Vill10 aunou TANDURIEt. Delegado• da Escola junto 	a 

AZESPARBTO, veneinento Usa Cr$ 1.982.00, para partietrar 

Ao •Congresso da referida Associagio, 	erasilia.DP a  23* 

Restai  de 21. a 23 ti inflo do comenta ano. 

Serio atributem 5(cinco) atarias .ni ' 	75% 
*obre o salerto tuim vigente nesta regalo. 

Disse atineis 	e. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Dirsteek do decola da Vsoi*:c Ciontologia 

do. ditétast  Atacarás toa o Doototo. tie 10.4.606 da 01406/72 o are, 32' 

do ilegimento dento decota, 

SINOOLVie,  

Daticeer a funelonirtria desta isolas  Mala 

Soares ~est  'acatei de Contabilidade 1  ?Sol 11,k, Tare reinar 

viagem a Braailia•DP 23* 	o*• perlado de 16 o 20 de taba do 

cOrrantes INtre tratar do tridédito toplecettar edetacreo de Pessoal e 

outros estatose al/elnistratives tanto ao MC. 

Serio delta", .6 (eito) diária* 
	

da 

50, 
	

dois violeta sate rocian• 

Soe olheis e. eteaprattno.., 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 068/74 	DE 4 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Dire 

tor da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com 

o Decreto n° 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do Professor Titu 

lar Helio de Souza, Delegado da Escola junto a ABENO, vencimento ' 

base Cr$ 1.982,00 , para participar da 114 reuniao naquela Associa 

çao, no periodo de 6 a 15 de julho do corrente, em Sao Luiz.MA -44 

regiao. 

Serão atribuidas 10 (dez) diárias na base 
f de 75% sobre o salario mínimo vigente nesta regia°. 

De-sé ciencia e cuMpra-se. 

Gir:Oft-Lamar ine de`Bir.ros Duaae 
- Diretor - 

MeV 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 067/74 	DE 4 DE JULHO DE 1.974 

Professor lismartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto ng 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder 2 (duas) diárias para Wolney Alvim 

Pereira e Maria Sinira Rocha de Oliveira, Auxiliares de Ensino des 

ta Escola, vencimento Cr$ 1.317,00, a fim de fazerem o exame de se 

leçao para o Curso de Pos-Graduaçao a nível de Mestrado em Analises 

e Tecnologia Farmac'eutica na Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul, Porto Alegre -"20g Região, dias 8 e 9 de julho do corrente,com 

base de 60% do salário mínimo vigente nesta região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

.7"  c 	 
Lamar ine 	Barros arte 

- Diretor - 

mcv/: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2066/74  DE 12 DE JULHO DE 1:974 

  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n° 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder aos funcionários desta Escola, abai 

xo relacionados, Regime CLT, licença para gozarem suas ferias relati 
f 

vas ao exercicio de 1.973/74. 

01. Jose Roberto de Oliveira - Of. Amanuense 
de 1° a 30.07/74 

02. Olavo de Barros Duarte - Of. Amanuense 
de 12 a 30.07/74 

03. Olivina P. da Silva Nogueira - Servente 
de 12 a 30.07/74 

04. Vera Liícia Csizmar - Datilografa 
de 12 a 30.07/74 

05. Antonio Carlos Fonseca - Servente 
de 02 a 31.07/74 

06. Érico Masotti - Porteiro 
de 02 a 31.07/74 

07. Iraci AlveS de Lima - Servente 
de 02 a 31.07/74 

08. Pedro Martins Barbosa - Servente 
de 02 a 31.07/74 

09. Sebastião Cirilo Rocha - Servente 
de 02 a" 31.07/74 

10. Wilma Lopes Nascimento - Servente 
de 02 a 31.07/74 

11. Eloisa Helena Alves - Servente 
de 03 a 11.07/74 

12. Mauro Esteves da Silva - Servente 
de 04.07 a 02.08/74 

cont. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Flávia Regina S. Lemos - Auxiliar Amanuense 
de 08.07 a 06.08/74 
Maria Celina Silveira - Of. Amanuense 
de 08.07 a 06.08/74 

15, Maria Terezinha. Martins DatilOgrafa 
de 12 a 30.07/74 

16 Maria Carmen V. de Souza- Of. Amanuense 
de 15 a 26.07/74 ,/ 

17 Maria Ângela S. Vieira 
	

Amanuense 
de 16 a 30.07/74 

18. Maria Aparecida Silva - Servente 
de 19 a 31.07/74 

19. Pompeia Terezinha T. Machado - DatilOgrafa 
de 19 a 27.07/74 	, 

20. Waldely Mequelino - Tipografo 
de 19 a 27.07/74 

21. Sueli Prado - Servente 
de 20 a 31.07/74 

22. Antonio Carlos Bruzadelli - Laboratorista 
de 22 a 29.07/74 

23. Beatriz Gomes Cesarini - Servente 
de 22 a 30.07/74 

24. Edson da Silva Prado - Servente 
de 22 a 30.07/74 

25. Frank Bernardes da Silva - Laboratorista 
de 22 a 30.07/74 

26. Maria Aparecida Resck - Servente 
de 22 a 30.07/74 

27. Terezinha de Ávila Silva - Laboratorista 
de 22 a 30.07/74 

28. Tereza Jose de Jesus - Servente 
de 22 a 30.07/74 

29. Wilson Geraldo de Almeida - Laboratorista 
de 22 a 30.07/74 

30. Zely Maria Silveira - Laboratorista 
de 22 a 30.07/74 

De-se ciencia e cumpra-se. 

0- 	 ro 	art e  e de arros Dua e 
- Diretor - 

mcv/. 



~jw.r 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMAGA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA X2  066/74 	DE 10  DE JULHO DE 1.974  

Professor lamartine de Barros Duarte, Diretor 

.da Escola de FarMgcia e Odontologia de Alfenas, de acordo com oDe 

ereto 112 70.686 de 07.06/12 e art. 32 do Regimento desta Escola/h  

RESOLVE: 

Conceder aos funCionários desta Escola., abai 

x() relacionados, Regime CLTi licença para gozarem suas fkias relati 

vas ao eicerClcio de 1473/74. 

Jesee Roberto de Oliveira - Of. Amanuense 
de 10 a 30.07/74 
Olavo de Barros Duarte - Of. Amanuense. 
de 10 a'36.07/74 
Olivina P. da 'Silva Nogueira - Servente 
de 12 a,30.07/74 
,Vera Lcia CaízMar - Datiiágrafa 
de 12 á 30.07/74 
Antonio Carlos Fonseca - Servente 
de 02 a 31.07/74 
&too Masotti - Porteiro 
de 02 a 31.07/74 
Iraci Alves de Lima - Servente 
de 02 a 31.07/74 
Pedro Martins Barbosa - Servente 
de 02 a 31.07/74 
Sebastião Cinto Rocha Servente 
de 02 a 31.07/74 
Wilmà Lopes Nascimento - Servente 
de 02 a 31.07/74 

11., Eloisa Helena Alves Servente 
de 03 a 11.07/74 

12..Nauro Estéves da Silva - Servente 
de 04.0 a 02.08/74 

conte 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMAGA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

13. Flávia Regina S. Lemos - Auxiliar Amanuense 
de 08.07 a 06.08/74 

14. Maria Calina Silveira - Of. Amanuense 
de 08.07 a 06.08/14 

15. •Maria Teresinha Martins - Datilografa 
de 12 a 30407/74 

16. Maria Carmen V. de 'Souza- Of, AManuense 
de 15 a 26.07/74 

17. Maria Ingela S. Vieira - Amanuense 
de 16 a 30407/74 

18. Maria Aparecida Silva - Servente 
de 19 a 31.07/74 

19. Pompgia Terezinha T. Machado - Datilografa 
de 19 a 27.07/74 

20. Waldely Mequelino TipOgrafo 
de 19 a 27.07/74 

21. Sueli Prado Servente 
Jde 20,a 31407/74 

224 Antonió Carlos Bruzadelli - Laboratorista 
de 22 a 29.07/74 
Beatriz Gomas Cesariní Servente 

'de 22,a 30407/74 
Edson da Silva Prado - Servente 

'de 22.a 30.07/74 
Frank Bernardas da Silva - Laboratorista 

'de 22,a 3047/74 
Maria Aparecida Resck - Servente , 

'de 22, á 30.07/74 
274 Terezinha de &trila Silva - Laboratorista 

'de 22 a 30.07/14 
Tereza josáde Jesus - Servente 

"de 22 a 30407/74 
Wilson Geraldo de, Almeida - 'Laboratorista 

'de 22 a 30407/74 
Zely Maria Silveira - Laboratorista 

'de 22 a 30.07/74 

D;-se °ignota e cumpra-se. 

- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

, ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 065/74 	DE 12 DE JULHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar a servidora desta Escola, 	Luzia da 

Silva Barroso, Secretária, Nivel 12.A - matrícula IPASE 2078637, 

para participar do Encontro de Secretários de Ensino Superior - 

DIPEU, nos dias 4, 5 e 6 do corrente, em Belo Horizonte, 13â Regi 

ao. 

Serão atribuidas 4 (quatro) diárias na base 

de 50% sobre o salário minimo vigente nesta região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4/rOf. LamaPrineZ-Ba os Duarte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2064 DE 28 DE JUNHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Fa/mácia e Odontologia de Alienas, de acordo com o De 

creto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Designar o servidor desta Escola, 	Silsomar 

Massote Botelho, Assessor para assuntos de Legislação e Organiza-' 

çao, Regime CLT - vencimento Cr$ 2.160,00, para fazer o curso 	dé 

Administração de Material e PatrimSnio, promovido pelo Conselho de 

Reitores das Universidades Brasileiras, a realizar-sé no Rio de 

Janeiro - 16g Região, no período de 12 a 24 de julho do corrente . 

Serão atribuidas 18 (dezoito) diárias na base 
0 	r 

de 75% sobre o salario mínimo vigente nesta regiao. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

de Barris Duarte 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP. 063/74 

 

DE 14 DE JUNHO BE 1.974 

  

   

Professor Lamartine.de  Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Parmácia.e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto ng 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola , 

RESOLVE: 

Designar João Teixeira da Silva, Professor As 

sistente, vencimento base Cr$ 1.539,00 para realizar viagem no dia 

17 de junho do corrente, a Sao Paulo, 17ã Região, para estudo do 

funcionamento do aparelho'Vac-u-vestor (inclusor a vácuo). 

Será atribuida 1 (uma) diária na base de 60% 

sobre o salário minimo vigente nesta região. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4"f:or:—L-S-±. a tineir------Barros arte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9062/74 	DE 14 DE JUNHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Earmácia e Odoniologia,de Alfenas, de acordo com o 

Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la, 

RESOLVE: 

Designar os professores Nilo Bernardes 	da 

Silva e Helio de Souza e a funciongria Jacira Campos, para compo 

rem a cotissao permanente de licitaçao e compra de material, sob 

a presidencia do primeiro, tornando sem efeito a portaria n2 ... 

38/73 de 17 de Julho de 1.973. 

De-se eiencia e cumpra-se. 

Prof. Lamar ine de arros Duarte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

'ti ti 	1a.acctfl4 	 u íYl 4srmyrg.3.1.0.!  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P: o fi tÃ flTÀ flt. 06Q/74 	j.fli  DE =MO DE1,974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Parngcia e Odontologia de Alfenas1  de acordo com 

o Decreto 11D 70.686 de 07,06/72 e art. 32 dó Regimento desta 

Escola, 

RESOLVE :e . 

Conceder à funcionária Puth Vieira, Aseistent-

te de Administração - Nivel 1444 matricula IPASE •2078634 de 

conformidade cem o arta 98 da Lei noj 1711 prorrogação de sua 

licença para maís'7 (sete) dias a partir de 9 de Junhosconfót 

me atestado mhdieo apresentado:• 

cigncia e cUmpta,se:,  

it  
PróflnLtfnè d Barros arte 

- Diretor - 

MV é 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 059 	DE 03 DE JUNHO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

ereto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola , 

RESOLVE: 

Designar o funcionário JOSÉ DOS REIS SILVA, 

porteiro, regime CLT, para orientar e fiscalizar os serviços 	de 

limpeza deste estabelecimento, ficando o mesmo responsável pela fi 

el execução de todos os serviços correspondentes. 

De'-se á:e/leia e cumpra-se. 

Prof. Lamartine de Ba4-7.)-S---Suarte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O_RTARIA NO 059 	DE 03 DE dufitf0 DE 1,974 

' 	Professor Lamartine de Barros Duarte Diretor 

da EsCoIa dê Parmtcia e Odontologia de Alfenas*  de acordo com oDe 

ereto 1DY70„686 de 07,06/72 e art, 32 do Regimento desta Escola 

REZO Ti V E : 

Designar o funcionário JOSÉ DOS REIS SILVAI  4  

portêiro*  regime OLT1  para ,orientar e fiscalizar Os Serviços 	de 

1.1,ápóza deste estabelecimento*  ficando o mesmo résponsjivel pela fi 

el Orecução de toçIek os serviços correspendentes„ 

.^ De-se •=nela e cumpra-se, 

“rof, L - ine de BGE-Du'rte 
- Diretor - 

incyt. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 058 	DE 31 DE MAIO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmacia e Odontologia.de  Alfenas, de acordo com o 

Decreto ng. 70.686 de 07.06/72 e art.- 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

ao funcionário 	MAURO ESTEVES DA 

gratificação mensal no valor de Cr$. 

pela função que vem desempenhando co 

retroagindo 	efei -9  

tos a 23 de Maio de 1.974. 
, . 

A despesa ocorrera a conta: 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variáveis 

02.09 - Salários do pessoal regido 	pela 

CLT. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

61/3feTir:\liá. .-larri57Duarte 
• - Diretor - 

mcv/. 

Conceder 

SILVA, servente, regime CLT, 

300,00 (Trezentos cruzeiros) 

mo Técnico de Equipamentos Odontolggicos, seus 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P....0 _R. IÁ.Jt tA: fl. 058 DR fl.  DR.15.A.10. DÊ..1;974 

Professor ~tine de Barros Duarte'',  Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenan de acordo cem õ 

Decreto n2 10686 de 0/406/72 e arts 32 do Regimento desta Escol 

R E' S O V ,i 

doneeder ao funeionkio 	?Má° ESTEVES DA 

SILVA‘ servente regime CIO. gratificagáo memai no valor de Cr$. 

300á00 tfrezentos cruzeiros) pela funçáo que vem desempe~do ca 

mo Tânia° de Equipamentos Odontolligicosi retroagilido seus efeii 

tos a 2á de Maio de 149744 

A despesa °Correrá,' á Contai 

341;141 - Pessoal Civil 

0200 4- Despesas Variáveis 

02;09 	Salários lio pessoal regido 	pela 

OÈT,4 

De-se ciencia e Cumprawee; 

tu de B 	Duarte 
-4 Diretor 

MeViw 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA E-(2  057/74 	DE 29 DE MAIO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de, Alfenas,-de acordo com o De 

creto n° 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola , 

RESOLVE: 

Designar o funcionário desta Escola, 	DALMO 

CAMILO DE CARVALHO, auxiliar de Biblioteca, regime CLT, para auxi 

liar no Departamento de Pessoal, retroagindo seus efeitos a dezem 

bro de 1.973. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4Tn—túrna i e B 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

xt_p. 	 A _119_051/74 I)E 29 DE MAIO DE 1974 

PrOfésSot tamartine de Barros Duarte Diretor da 

Escola de ParmLeía e Odontologia de. Aifena% de aeordo cem o De 

orate nt.7046M de 07.:06/72 e art4 32 do Regimento desta Escola 

RESOLVEt 

Designar o funcionttrio desta Escola 	DALÉO 

CAMILO DE CARVALBN auxiliar de Bibliotee% regime CtTr, para auxi 

liar no Departamento de Pessoal; retroagindo seus •efeitos a deéeM 

bro de 14973á 

De.=se eidencia e cuMpra-,se. h 

o 	,ine de Barro Du t 
- Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA I\Tg 056/74 	DE 23 DE MAIO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia,e Odontologia de Alfenas, de acordo com o.Decre 

to ng 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder à funcionária Ruth Vieira, Assistente t 

de Administração - Nível 14.A, matricula IPASE 2078634, licença pa 

ra tratamento de satilde no período de 20.05/74 a 08.06/74, conforme 

atestado medico apresentado. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4--irOfr.Wr71-àrtí farde Barr 
- Diretor - 

inc v/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P.Ot tÀ St S. IN; O56/74 	I22L.DLMtO DE -;-974  

Professor Lamartine de Barros Duarte; Diretor da 

Escola dm Parmecia e Odontologia de Alfenas; de acordo comLó teor 

to ng 70686 de 07;06/72.e art. 32 do Regimento desta Escola; 

R ES OIVE 

Conceder a funcionaria RUth Vieira; Assistente ri 

de Adminidtraçto - Nhel 14;A; matricula IPASE 2078634; licença pá 

ra tratamento de ~ide no periódo de 2005/74 a 0806/74; confortie 

atestado medico apresentado; 

De-se ciencia é •dumpra-se; 

- Diretor 

mcv/;, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 055/74 	DE 23 DE MAIO DE 1.974  

Professor Lnmartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de. Alfenas, de acordo com o De 

ereto n° 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola , 

RESOLVE: 

Em face do tempo de serviço que foi apurado no 

período de 30.11/61 a 30.11/71 conceder à fUncionária SEBASTIANA 

VILELA PEREIRA - Servente - Cgdigo GL.104 - Nível 5, matricula .. 

IPASE 2078635, Licença Especial por 2 (dois) meses - periodO 	de 

1° de Junho a.1° de Agosto do corrente ano, de acordo com o arti 

go 116 da Lei 1.711/52 combinado com o Artigo 52  .do Decreto n°.. 

38.204/55. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

. -nt---iriartq'ne de B rros Duarte'? 
- Diretor - 

MCV 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

, ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P. O R, VAR VA Nb 555/74  DE 23 DE.MAIODE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor dá . 

Estias de Farmácia e Odontologia de Alfenaa, de acordo com o" De 

treto rab70686 de 07.06/72 e arte 32 do Regimento desta Escola 4 

RESOLVE.: 

Em face do tempo de serviço que foi apurado no 

periodo de 30t.11/61 a 30;11/71 Conceder à funcionária BEBASTIANA 

VILELA PEREIRA - Servente - Cádigo 014104 - Nível 5, matricula e: 

IPASE 2078635,- Licença Especial por 2 (dois) meses - periodo • de 

lb de junbt,  a lb de Agosto dó corrente ano, de'acOrdo cora e arti 

go 116 da Lei U711/52 combinado com o Artigo 59 do Decreto nb.. 

38204/55: 

De-se ciencia e cumpra-se., 

Irofras Duartè 
- Diretor 	• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI A DT° 054/74 	DE 23 DE MAIO DE 1.974 

Professor-Lamartine de Barros Duarte, Diretor da 

Escola de Farmacia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto n° 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Escola , 

RESOLVE: 

Conceder ao Professor Assistente Jose Alceu 

Leite Amaral, matrícula IPASE ng 2393453, de conformidade com o 

art. 98 da Lei n° 1.711 prorrogação de sua licença para mais 30 

dias a partir de 21 de Maio conforme atestado medico apresentado. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

4rot.-jfatareie 	arros-Ddiarte 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

D!...054/74 	DE .23_ DE,11AIO. DE..».974 

Professor Lamartine de Barros Duarte.'  Diretor de 

EsCola de Parmãola e Odontologla de Alfenas; de acordo com o pe 

ereto 	70.586 de 07;06/72 e art; 32 do Regimento desta Escola ; 

RESOLVE't 

Conceder ao professor Assistente Jese Alceu 

Leite Amaralr, matrjcUla IPASE nè 2393451; de conformidade com o 

art: 98 da Lei nè 1011 prorrogaçâo de sua licença para niais 30 

dias a partir de 21 de Vaio conforme atestado me'dicó apresentado: 

De-se meneia e cumpra-set 

i£4-franar 	erV xc---)s —;---e±Du e 
- Diretor - 

MeV 

Ti 



TV:Pinças-e "" te* 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA - E ODONTOLOGIA DE AU11AS 

PORTARIA NQ 053 	DE 16 DE MAIO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor 

da Escola de Farmácia e Odontologia.de  Alfenas, de acordo com o 
Decreto n2 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 
la, ' 

RESOLVE: 

Designar o Professor Miguel Barbosa Elias,Pro 

fessor Assistente, matricula IPASE n2 2287600.- Vencimento base 

Cr$ 1.539,00 para realizar viagem nos dias 17, 18 e 19 deste mãs, 

à São Paulo - 17Q Região, para tratar de assuntos administrati - 
Vos desta Escola. 

Serão atribuidas 3 (trãs) diárias na base de' 

60% sobre o salário mínimo vigente desta região. 
7 

Publique-se e registre-se. 

irotema'r ne a-e áfros arte 
- Diretor - 

mcv/. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

3)."—n.t 	rYtt.4 
- Diretor - 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA!  DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 051/74 	DE 14 DE MAIO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola 

de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o Decreto ng 

70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento 'desta Escola, 

RESOLVE: 

Conceder gratificação por serviços extraordinários à O 

ficial de Administração RUTE VIEIRA - Nível 14.A, matricula IPASE 

2.078.634 de Maio a ulho de 1.974. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

d‘of.erd-C-Ba bare 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Pr9 R, tr,A.RI A ., NO...050"4 	DE_ ODE MAIO .DR. 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte4 Diretor da 

Edcola-de Fornecia e Odóntologia de A1fenas4  de acordo como pe 

ereto nS 70,686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco„ 

la,RESOLVE: 

Conceder-licenga para tratamento de sat4de, 	ao 

Professor Jose Alceu Leite Amaral*  matrícula IPASE TO "2393453, 

mo período de 07 a 21 de Maio, conforme ateátado medico apresen 

-fado. 

D&-se ciencia e cumpra-se.. 

te de , 	e Duq„ e 
- Diretor 

=vb. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 050/74 	DE 8 DE MAIO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duartel  Diretor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, de acordo com o De 

creto ng 70.686 de 07.06/72 e art. 32 do Regimento desta Esco 

la,RESOLVE: 

Conceder licença para tratamento de sailde, 	ao 
e 

Professor Jose.Alceu Leite Amaral, matricula IPASE ng 2393453, 

no período de 07 a 21 de Maio, conforme atestado medico apresen 

tadO. 

De-se ciencia e cumpra-se. 

arti 	e Ba 
- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

1:314.0_1a2,2,2721 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2048/74 	EM 29 DE ABRIL DE 1.974. 

PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTO 

LOGIA DE ALFENAS, DE ACORDO COM A PORTARIA MINISTERIAL Ne 257, DE 29.09/71 E 

ART. 32 DO REGIMENTO DESTA ESCOLA, RESOLVE: 

Designar o senhor Milton de Lemos Prado, Porteiro desta Escola, regime 

L T, pare zelar pela guarda e controle do material destinado à cons—

trução, ficando o referido servidor subordinado ao Responsável Pela ' 

Guarda de Material da EFOA, senhorita Maria Angela Siqueira Vieira. 

Pffi
,/

f.LaMartlICC-125-Ffiá D arte, 

Diretér. 

sfaa/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E .CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOL0álA DE ALFENAS 

047/14, 	 IM19 ta a t, I V* 

ç-Q-csw., oo ce. e 



EI*1111~ 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 046/74 	 EM 15 DE ABRIL DE 1.974.  

Professor Afranio Caiafa de Mesquita, Vice-Diretor, em exercício da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuições legais, resolve:. 

autorizar o afastamento do Prof.Lamartine de Barros Duarte, 

Diretor desta Escola , no período de 15 a 18 do corrente 

mas, a fim de participar de banca examinadora de concurso 

de livre docencia na Escola Federal de Farmácia‘de Ouro Pra 

to-MG. 

f. franio C 

Vice-Diretor, em exerc io 

sfaa/. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

portrAitto 0* 045 

o lama da emas do ~ele Gdontoldgio. 
kletemes Mo te tozen berttuttriee legals * 4e seca tem te 
temo do cest 	 a* 88.807 do 25-0641. 

Amorne 

Dielgter o Pr3:41 tateartite 40 teres ala Ides 
ter• pun realtew tinge *e penado de C/ 11 abril de 74* 
a 4re Panao. inegttle. rem tratar de ~unte* tataniatratietra 
A asno denta Eseeles 

Prete Attanito ~Ce de 
- 174 =reter is 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA ile 044/74 	 DE 8 DE ABRIL DE 1974 

O Diretor em Exercício da Escola de Parte 
e Odontologia de Sirenas . Professor Afranio Calota de Meu 
quita, tendo em vista a justificativa oral da CoOrdellegio/ 
de Ensino e Pesquisa (CRP), resolvei 

Estabelecer recesso tos dias 
8, 9 e 10 pr6X1m0a, transfe-
rindo o termino do período - 
istmo, deste semestre, para 
o diti 18 de julho. 

Da.Se• cianeto e cum/ira-se 

.Afrttio Cais de Mesq 
Diretor em Exercício 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA NP 040/74 	EM 25 DE MARÇO DE 1.974.  

O Diretor da ESCOLA DE FARMACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS,NO USO 

DE SUAS ATRIOUIÇGES, RESOLVE: 

Designar o Professor Titular AFRANIO CAIAFA DE MESQUITA, 

Vice—Diretor da EFOA para Coordenador da disciplina de 

Educação Moral e Cívica (Estudos de Problemas Brasilei — 

me)— Departamento Cultural, constante do currículo des—

ta Escola. 

Diretor. 

sfaa/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P.O,R T A,R12 A .:NP.038/74 	HEm_25 de Merco de 1.974  

O DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALIENAS, NO USO DE SUAS A-

TRIBUIÇOES, RESOLVE: 

Autorizar o afastamento do CirurgiãosiDentista IDALÉCIO ESTE 

VESs'Auxiliar de Ensino desta Escola, disciplina de FrOtese 

- 	Dent‘rie, regime Ç L T; pare fazer curso de' especializactio' 

na referida disciplina na Faculdade de Odontologia de Rima. 

cicaba, pperfodo de março a dezembro de 1.974. 

CO-se ciÊncia e cumpra-se. 

tin de Barras arte, 
Diretor. 

sfaaj. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

;-• 

't:kã 	1-.974 

OD1RETOR DA ESCOLA DE FARMACIA E ODOWEOLOGíA DE ALFENAS, MO USO DÊ SU 

TRIBUIVIES, RESOLVE: 

Adtorizardefesteffiento do Cirdroiro-Dentistá IDALCCIO ESTE 

VÊS, Apalter da Ensino desta-Er:colai  disciplina de Pratas*: 

Dentária, rimec 	ára fater,rso de aspccializagtio. 

na referida disciplina na *acuidade da Odontologia de fira.,  

cicaba,'SpOrfedo do margo a detembió de 1.SO4. 

05...se cit.:neta e comproase. 

(ffir—V-7--. tem ine de Barr2 	arte 
Diretor. 

P QRT:AflX A ,No 03B/74  

sfast, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 037/74, DE 14 DE MARCO DE 1.974. 

O Piretor da ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS, no 

uso de suas atribuições e resolução contida em ata n2 243 do Conselho Departa 

mental, 

RESOLVE 

constituir a COPERTIDE com os seguintes membros: 

Presidente: 

— Diretor da EFOA 

. Professor Titular Lamartine de Barros Duarte; 

Representante da Escola: 

Professor Titular Newton de Barros Duarte; 

Representante do Curso de Odontologia: 

Professor Titular Ary Tomaz Gomes; 

Representante do Curso de Farmácia: 

Professor Titular Nilo Bernardes da Silva; 

Representante do Corpo Discente: 

Acadãmico Ubiratan Engel Macedo, 
Acadamildo F'red Sernardes da Silva— Suplente 

para desempenharem as fungiSes que lhes forem atribuidas pelos 

orgaos e autoridades competentes. 

V-Frfrof .-L~e de --Èirros Duarle, 
Diretor. 

sfaa/. 

-wraa 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 036/74, DE 14 DE MARÇO DE 1.974. 

O Diretor da ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS, no uso 

de suas atribuiçães, 

- considerando a carancia de recursos para pagamento de taxas de 

matrículas por alunos desta Escola; 

RESOLV E: 

- as taxas de matrículas poderão ser financiadas pela Escola 

aos alunos comprovadamente carentes de recursos, obedeci - 

dos os itens seguintes: 

II - o aluna que requerer o financiamento das taxas mencionadas 

no item anterior, emitirá uma NOTA PROMISSÓRIA a favor da 

Escola, vencível num prazo não superior a doze (12) meses, 

no valor das taxas e mais os juros legais; 

III - no vencimento da NOTA PROMISSÓRIA mencionada no item II o 

aluno deverá: 

- quitar a nota promisseria; 

- emitir nova NOTA PROMISSÓRIA, incluindo a valor 	da 

NOTA PROMISSÓRIA vencida, corrigida conforme o valor' 

da taxa atual, e mais a valor das taxas do ano letivo, 

acrescidas dos juros legais, também em prazo não supe-

rior a doze (12) meses; 

IV - nos anos seguintes serão obedecidos os criterios acima es 

pacificados para o financiamento das taxas, ate o final do 

curso; 

V 	- no termino do curso, o aluno que se encontrar em debito re 

ferente às taxas, emitirá, com prazo não superior a dois ' 

(dois) anos, nova NOTA PROMISSÓRIA, na qual serão inclui - 

dos o debito existente e os juros a vencer; 

VI - as NOTAS PROMISSÓRIAS emitidas serao devidamente avaliza 

das por pessoas idaneas; 

VII - os emitentes, bem como seus avalistas, deverão apresentar' 
o Cartão de Identidade do Contribuinte (CIC). Os menores ' 

de vinte e um (21) anos poderão apresentar o CIC do pai ou 

responsável. 

• 

cámaz{WEI Prof. 	in e a 

Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 035/74, DE 14 DE MARÇO DE 1.974. 

O Diretor da ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS, 	no 

uso de suas atribuições, 

RESOLVE expedir a presente portaria exonerando o Farmaceutico 

químico RANDER MAIA, Auxiliar de Ensino contratado, regime C L T, disciplina de 

Análises Toxicoldgicas do Departamento de Farmacologia desta Escola, nos termos' 

do art. 492, letra I da Consolidação das Leis do Trabalho. 

sfaa 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

tcrLp&RI A. _ 	4 	 DE. moço. DE 	74. 

PROFESSOR LAMARTINE Dt BARROS DUARTE, DIRETOR A ESCOLA DE PARLtÁCIÀ  

E ODONTOLOGIA DE ALFENAS, USANDO DE SUAS ATR/BUIÇÕES TJEGAISiRESOIVEt 

Autorizar o afastamento Cirar 'Sn-Dentista Sito 

Rufei° de Souza, Auxiliar da Zoo/nona. disciplina 

de Odontologia Social é Preventiva do Darto:bento• 

dê Cilniea e Cirurgia desta Escola"- no pérfodó de 

18 a21 de março de 149743,1 pare tratar de assuntos 

referentes a etaboraao da nbíçsóttaçgo de Mestra-
de",, junto en Centro de Pesquisas em Odontologia i 

Social ta Universidade de Porto Alegre-RU 

CigNCIA r ÚBxfl-sti 

Diretor 

sfaa4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P O 	a•A_ 	A_ 1192. 034/14 	I/37:3 DRTIARÇO DE 10974,4  

mamou IAMANTINE Dr BARROS MAM; DIRETOR DA ESCOLA DE PAIRIÃCIA 
'E ODONTOLOGIA DE AIPENAZ4 UDAATO DE DUAS ATRIDUI 	LEGAID,REGOINEt 

Atitoritar O afastamento Oirnrgião-Dentiota Baio 

alteio de SOume,. Auxiliar de Moine na dlocipline 

de Odontologia Social o Preventiva do • Departamento 

de Clinica e Cirurgia ~ta Escola, no perlado de 

IB a 23 d •e m's...o de 1-4974,0  para tratar de :intentou 

reforenten a elaboração •da aDiesertaçtó de Illeotra-

dr, jante no CentrO de Peequigeo em odontologia" 

Social na Univwoldade de Porto Alegre-EZ. 

- CIÉTiCIA, E TtliatS-Ste 

PROP.LUJARTINE DE DAVE03 DEAWE 

Diretor 

âtach 



drof r-fàM Barros Du t 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIAN°033/74 	DE 08 DE MARÇO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco 

la de Farmg.cia e Odontologia de Alfenas, usando de suas atribui 

g3es legaisI RESOLVE,: 

Determinar que o período para o café durante o expedi 

ente da tarde, não ultrapasse de 0:30 minutos, o que deve ser 

observado por todos os funciongirios . 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

- Diretor - 

mcv/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS • 	....... 

PORTARI A, N2033/74 	DE 08 DE MARCO DE 1974. 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Esco 

la de Permeia e Odontologia de ;afetas, usando de suas atribui 

çZes legais,RESOLVE: 

)eterminar que o pei4Odo Para o Cafe durente1) expedi 

/ ente da tardei não ultra/M:3Se de 0:30 minutos, o que ànve ser 
. 	. 

' observado pôr todos os funcionários . 

DPLSE OIÈNOIAi CjIMPRA -SE. 

L 1Pliaartv e de B o Dusrt 
- Diretor - 

Incy/4 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 032/74 DE 05 DE MARÇO .DE_14974 

O Professor Ismartine de Barros Duarte Diretor da Escola de 

Farmácia e Odontologia de Alfewas, no uso de suas atribulOes, con 

feridas pelo Decreto n2 70 686, de 07/06/72 e artigo 32 dO Regímen 

to desta Escola, 

1 — donsiderandcYque o pedido de demissão de funcionários 

desta Esdola, recentemente ocorrido, ocasionou claros na lotação 

da mesma, o que vem a prejudicar o normal desenvolvimento doe traba 

lhos AAminietratives: 

2 — Considerando Tio sem O conouilso destes funcionários estas 

Seçâes não tem condiga:mi de funcionar; 

3 Considerando que a aprovação do Quear0 Permanente de Pes 

— soa], desta Autarquia ainda está em fase de estudos; 

4 — Considerando que a deoretação do referido Quadro poderá 

ainda demandar algum tempo; 

5 — Considerando ainda, que a contratação de outros funcioná 

rios para substituir aqueles que se demitiram, não acarretará au 

mento de despesas, a qual será feita de acordo com autorização do 

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Educação e Cultura, ' 
conforme processo n2  211572/74, 

RESOLVE: 

Contratar sob regime da OLT, em cax:áter excepcional, para 1 

servir nesta Escola a partir de 01/03/741 

MARIA CONCEIÇXO BARBOSA ELIAS, como Oficial Amanuense; 

JOSg CARLOS BEIIINI, como Oficial Amanuense; 

o) ROBERTO BORIN, como Amanuense 

d) EEINAIDO ANTONIO BELLINI, como Oficial Amanuense; 

d) ADIR ARAUJO,-como Laboratorista. 

Da—se ciância e cumpra—se 

h-OP. INE DE43;;;;;;ARTE 
— Diretor 

111.1.111 - 	1 
3,p  i 



17,C,  

,,z`sit-t1.944  MC' , pai 



Ju-or' 

hrw. Imte 	re 
lartMdr 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA X* 29/74 	 EN 28 DE FEVEREIRO DE 1.974 

O DIRETOR da Escola de ?amacia e Odontologia de 

de Alienas, no une de suas atribuição,* legais e de acordo coa os 

Ternos do Decreto a* 68.807 de 29.06.71 

RESOIVE 

Deeigiiiir Reide Reis Elia*, Auxiliar de ~ao, / 
Vencimento de á$ 1.098,00, para fazer e Ouras de %calca de Meias 

para prefeseeres do idnisterio da Educação ti Cultiutt, a realizar-se 
no Rio de Janeiro; 16* Região, no periode de 16 emanas a partir de 

1* de março do corrente ano. 

Ser'S atribuida 1 (uma) 'liaria na bano de 60% sobre 
o ealario ninao vigeste nesta região 

/4 	
tlit2---e de Bar‘e Duarbi 

- Diretor - 



PORTARIA N9 028/74 	 EM 28 DE FEVEREIRO DE 1.974.  

PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA OE 

ALPENAS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, RESOLV E: 

Autorizar o afastamento da Farmacgutica Edyr de Castilho, 

Auxiliar de Ensino desta Escola, disciplina de Gata 

OrgSnica do Departamento de Química e Fisica, regime CLT, 

para fazer curso de pis—gradua na U S é, durante o pe. 

rodo de 12 de março a 31 mde dezembro do corrente ame. 

DÊ—SE CIÊNCIA E CUMPRA.SE. 

'‘f,t1Mülftad&-13 rros Duarti, 
Diretor.. 

sfaa,/ 



PORTARIA N9 027j74 	EM 28 DE FEVEREIRO DE 1, 974 

PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA.DS FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE 

ALFENAS, USANDO DAS ATRIBUIOES LEGAIS, RESOLV E: 

Autorizar o afastamento do Farmacâutico Paulo Roberto Avila 

Agostini. Auxilia; de Ensino desta Escola, disciplina 	de 

Química Analítica, Departamento de Química e Física, regime 

C L To  pare fazer curso de pdis-graduaçâo na U S P DURANTE 

o período de lg de março a 31 de dezembro do corrente ano, 

OÉ.:SE, ÇONCIA E CUMPRA-SE. 

cl‘f,~1ale Ba s Duarte, 
Diretor. 

atem/. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 026/74 	 EM 28 DE FEVEREIRO DE 1.974 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia e Odontologia 

de Alfenas, usando de suas atribuiçoes legais, resolv e: 

Designar a servidora Sra. Stael Fabris de Almeida Amaral, 
amanuense, regime C L T , para substituir a Secretária ' 
desta Escola, Srta. Luzia da Silva Barroso, durante o pe 
ri:0d° de suas ferias regulamentares, a partir de 21.02/74. 

De—se ciencia e ciimpra—se. 

Prof:LeMertíne de jr;:s1-jlte, 
Diretor. 

sfaa/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

pORTARIARg  025/74 	DE 28 DE FEVEREIRO DE 14974 

O Professor TemPrtine de 'Barros Duarte airetor da 

Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenasino uso das atri-

buiçães que lhe são conferidas pelo Decreto a.2. 79•6864de 07/ 
06/72 e - pelo artigo 32 do Regimento desta Escola; 

Atendendo a solicitação do Chefe do Departamento 

de Parmacologiaonos termos do artigo 9 do Regimento des—

ta Escola, 

RESOLVE 

Designar a Professora AssistenteYVONE UAGNIN" 

para ministrar as aulas da Disciplina de,Farmacotecni 

ca, em virtude do afastamento do ProfeTitular do Depar 

tamento supra eitadospara exercer o cargo de Diretor ° 

desta Escolaoretroagindo seus efeitos a Setembro de- 

1973, 

D" se Men a e Cum I ....se. 

2r *lama ine ue Barros e 

—Diretor— 

Rhp—RAB. 

bbs- )4~4touovezumi.m7i//94 	,a4
.5to 10.442441. e7friseicts, 

ti 3 de 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA- DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N9 025/74 	EM 28 DE FEVEREIRO DE 1.974  

PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA 

DE ALFENAS, USANDO DE SUAS ATRIBUIVIES LEGAIS, RESOLV E: 

Designar a Sre..YVONNE MAGNIN, Professor Assistente desta 

Escola, disciplina de Farmacotecnica , para substituir o 

Professor Titular enquanto durar o seu mandato de Diretor 

desta Entidade, retroagindo os seus efeito a setembro de 

1.973. 

DÊ—SE CIENCIA E CUMPRA—SE. 

4OFESSOR4ART-INE RTE,  

Diretor. 

sfaa/. 

r=ktro- 
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E "CIÊNCIA E CUMPRA-SE..  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

P . O A T ,A A 025/24 	 EN ES DE FEwrQo DE 1,924  

  

PACEESSOR iAMARTINE DE BARRES DUARTE, taRETOFi DA ESCOLA DE PARACTA E CDOKTUflA 
DE RIFEM; 'USANDO DE SUAS ATRIBUIOES LEGATS, RESOL V E: 

' 	N é PrataaSr Assistente 

Est4A, a&ttD2iafl 	emftetrSitieá pare substituir 

Prefeeset: ti~,encr" diS e seu ~te da Diretor 

rntideciO4 Initreelinde os seus efeite e setembro de 

á' 04- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N° 024/74 	 EM 28 DE FEVEREIRO DE 1.974.  

PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA 

DE ALFENAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIçõES LEGAIS, RESOLV E: 

Autorizar o afastamento da Professora Neide Reis Elias, membro 

do Corpo Docente desta Escola, para fazer o Curso de Técnica ' 

de Ensino, para professores do Ministério da Educação e Cultu—

ra, no perlado de 16 semanas, a partir de 1° de março do correi 

te ano. 

DÊ—SE CIENCIA E CUMPRA—SE. 

‘OF Af-AT-Ar Ni/a-T-37>i DUARTE' , 

Diretor. 

sfaa/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

RJ) T.  A RIA :N  EIA 20 DE FEVEREIRO DE 1.974 

, 	frPROtESSOR,LAMARTINE DE GARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMAOIA E ODONTOLOGIA 

DEALFENAS, NO USO DE SUAS ATRIOUIOES-LEGAIS, RESOLV E: 

DeSignsr a CoMissâo de Rovisgo de Provas, conatituide 
pélas Prdfeseores abaixa •disdriminadas pare, sob e 4  
Présiagncie do primeira nomeado, reverem da ~vás de 
flOQUIAICAr roglikadas em 20  'Opaca, reqaeridao pelos' 
eludas da 10 agrie de Odantalatgia, •daga Ho:banda Fi—
lho õ 1~0 lati. 

Prf:Jaeg Antonio Leite 
Préf. daVo plane de Castilho 

3. Montra de Moura Leite( Pron.) 

ttiSE CINDIA E GUMPRNiíSE. 

Pg6Ef.iííi)dMI'17  INE 0;4911ÇRROS DUARTE 
Diretor. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENÁS 

PORtARIAIn 020/74 	 0420,CE FEVEREIRO,DS.1.9/4 

O PR-TEMOR LAMARTINE DE øAluJb DUARTE; DIREFOR DA MOLA ',RE FARMÁCIA E worirrounn 

DE :ALFENAS. NO 'USO DE SUAS ATRIOUIÇOES LESAIS* RESOLV Et 

Ossignet à ComisSào de Havia de Fievas4 constltuida 
polos.Prifeasores ebdixo discriminados 41rn4 sabe .4  
Prusigncia do primeiro mmendaj ilaverarft es ~yds de 
BIOWIMICA3  regittedas em 2n etriscej tdquerldes çeles4  
itilums da ln tÉrís On Olontologie data iblltddá 
lhn é Tortalo 

1, PiTtdssÉ Antonio Leite 
Fin04. Meto Silas Oc -Csstilho 
Olentra de Maura Lelts( Finfo.) 

PC-SE CIÊNCIA E CUMPR44---SE. 

àDFESS 4flI  INE-D-E -11,1t DUARTE 
Diretor. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

-PM,A:T. A
- 
 JA 	Na. ...E119/741, 	 em 19,1X Inffigfit)  

btOR LP43ARrINEW iGARROS OUArte  •DiflEfOR DA ESCOLA DE FARA= E norracin 

'SIA DE ALMAS. NO USO CC. WAS AIRMITCCES LEGAIS,. PESOU/Et• 

Ouagnort •PetiPSJude Titular vitu BAROIX41. TANFLIFIta • 
flatu te~rttut latto EGeolã;  at) Stifflintitt40 &rata 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

 

..A IA _NP 018/74  ausiotÊTACEIR2OC1.9%.  
••••••111 

 

OPROESSORILAMASTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONT9 

LÚCIA DE AUFENAS, NOHUSO DE SUAS ArRISUIOES tEGA/Si  AESOLV E: 

, 	 firagtütbr Cago 41è Roda tb ~O. Jedtatadt 
p&its ;PlOtáStri :Élbált<0 eddltitritid214 :tattrák t3eií) ',pret 
,4i5frewçgó praidi0001  rtvártm As prmum de! 
Mâ444 ~Otto% rogliodasen 12! 6tIt.4totitteritbt 
pelas alunas Lind HolOrglfid Onsed o MedmidAddradidet 
Potettla NinettlidÉt0 dMè dó, alrbet eldfdtSO: 

i‘mPrOf4. AtgiAxia00 Ongtób att~Prtréider 
Nor., moidd Auieir311,b CCM. 

3 -sifyidfaõ E121 Idatdds ~etre OS 

DUE CINCIA E CUMPSA4SE 

. mousf., 



E DE 

Diretor 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 018/74 	EM 18 DE FEVEREIRO DE 1.974  

O PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTO 

LOGIA DE ALFENAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIVIES LEGAIS, RESOLV E: 

Designar a Comissão de Revisão de Provas, constituida 

pelos Professores abaixo disciminados para, sob a pre 

sidencia do primeiro nomeado, reverem as provas 	de 

Química Anelai-Lica, realizadas em 22 época, requeridas 

peias alunas'Lina Helena da Costa e Maria Aparecida ' 

Pereira Nanetti, da 32 série do Curso de Farmácia: 

— Prof. Newton de Barros Duarte—Presidente 

— Prof. Marco Aurelio Orei 

— Prof2. Elzi Lauàares Pereira Orei 

DÊ—SE CIÊNCIA E CUMPRA—SE 

sfea/. 



MINISÜRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

4,  

$100.41,2* 



e Bar 	Duarte 

()e/3  4 c., últ P3LA 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E• CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 016/74 	EM 15 DE FEVEREIRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmácia 

e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuiçães legais, resolve: 

Autorizar o afastamento do servidor MAURO ESTEVES, Servente, 

regime C L T, para estagiar na Atlanta — Medico Odontolági—

ca S/A.— São Paulo— Capital, para fins de aperfeiçoamento em 

assistencia tecnica aos equipamentos odontolOgicos desta Es 

cola, no perlado de 18 a 28.02/74. 

De—se ciencia e cumpra—se. 

Diretor. 

sfaa/. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

 

4 az 4...øO1&/74 DEM DE 22V 	4 

  

Profeee r Lemertinu de Same D1øDte,DttÕtOt 

do Escola 4e Paztteiát aOdontologia de Wenn% no uno de 

sua° etribolgeee legai°. roeolvet 

Concedi: vat 	ette nele presteça 
de serviCoeextraordinário° durante-
os ciesee'de'revereiroi março e abril 

do corrente eno,ii kuncionátte Ims.' 

Au ;VILELA !BREMA Urvente GL, 

4 Nível 5, do Quadro EeDeolel do 
Pessoal deste Beaole. 

Sies cisne . e cumpra—ele 

Duarte 
, 
	 Diretor• 



anu2. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARI.A N.(' 012/74 	EM 04 DE FEVEREIRO DE 1.974  

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Farmacia 

e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR O PROFESSOR TITULAR DESTA ESCOLA DR.HUGO BER 

NARDES DA SILVA, PARA PARCIPAR DO SEMINÁRIO DE COOPE-

RAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL A REALIZAR-SE EM BRASÍLIA 

NOS DIAS 7 e 8 do CORRENTE MÊS. 

Publique-se e registre-se. 

‘Ofesáor Lamartinile Barros Date, 

Diretor. 

sfaa/. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O R T Ikfi PL NP. 021/24 E?23a FEVESCIA .,OE .1.074 

 

farESS011 LAMASTINE GE DAME 013ARTE.e  01AETSP7 GA ESCOLA DE PARIIÃCIA E ODONTOLOGIA 

bt ALF&U\S 43 t.130 DE SUAS ATRIBUIrAES LEGAIS*  DESOL V E: 

Cones-dara fundionárin Sttaà Luzia da Silva Barrdsot  

=ecregrio dasta Escalão  licone para gaaar tuna Vg.i. 

rias rugulementarosi  perlado 1973/1924í  a partir da 

21 dcfêvarttird de 1.974. 

SsE CIÈNCIÂ E CMPRA“SE. 

PR 	MTINE 
Diratot. 

ROS DUARTE 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ng 020/74 	EM 20 DE FEVEREIRO DE 1.974 

O PROFESSOR LAMARTINE DE BARROS DUARTE, DIRETOR DA ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA 

DE ALFENAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS, RESOLV E: 

Designar a Comissão de Revisão de Provas, constituida 

pelos Professores abaixo discriminados para, sob a ' 

Presidância do primeiro nomeado, reverem as provas de 

BIOQUIMICA, realizadas em 2g epoca, requeridas pelos' 

alunos da lg serie de Odontologia, João Hollanda Fi—
lho e Torello Lotti, e Wilson Ferreira. 

1, Pmf:Jose Antonio Leite 

Prof. Olavo Bilac de Castilho 
Glenira de Moura Leite( Profg.) 

DÊ—SE CIÊNCIA E CUMPRA—SE. 

7.  
PHOFE SOR INE DE TARROS DUARTE 

Diretor. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÃCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ni 002/74 	DE 03 DE JANEIRO/74 

Professor lamortins de Marrom Duarte, Diretor 
do Escola de Parmácia e Odontologia de Alienas, no uno de 
suas atribuipSes legais, resolves 

Reconduzir o Pessoal abaixo relacia 
nado - regido pela C T e, no A 
no de 1.974, de 1* de Janeiro a 31 
de dezembro, como passo a transcre-
ver: 

1. Aldo Tereetti 
o ra de Jesus Adriano 

Au:nolo de Souza Reis 	 
Ana laleia de Souza 	 
Ana Maria Rosa 
Antonio Carlos Bruzadelli 	 
Antonio Carlos Zanzem 	 
Beatriz Gomas Cezerini 	 
Dalmo Camilo de Carvalho 	 
tas= da Silva Prado 	 
Elvira Pereira .1 	 
Eloisa Helena Alves 	 
Érico Mazotti 	 
Estola Earis Rosa dos Santos 
Flávia Regina Silveira temos 
Prank Bernardas da Silva 	 
Gaspar Cirno Ribeiro 	 
Hélio Antonio Porteira 	 
lua Alves de Lima 	 
Isaura Barcellos Chersoni 	 
Janioe Vieira Romano 	 
dendira Ribeiro de Souza 	 
José Ante= dos Santos 	 
José Carlos Rodrigues 	 

Porteiro 
Servente 
Amanuense 
Servente 
Servente 
Laboratorista 
Servente 
Servente 
Aux.de Biblioteca 
Servente 
Laboratorista 
Servente 
Porteiro 
Servente 
Aux.Amannense 
Laboratorista 
Vigia 
Vigia 
Servente 
Servente 
Laboratorista 
Servente 
Laboratorista 
Laboratorista 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

José dos Reis Silva 	 
Jose Roberto de Oliveira 	 
Jose Roberto Garcia 
José Sebaetiao de Carvalho 
Jata Aparecida C.Baroelos 

Amélia Cambraia 444.4 
Ingela Siqueira Vi 

Aparecida Silva chee. 
Aparecida Reset 
ÃuxilladOra Notas... 
Cermem.V.de Sousa... 
Colina Silveira 
Gabriela Ponciano... 
Teresinha Martins... 

Mariana Aparecido 5.Dia's 
Mauro Estimes da Silva ... 
Milton de liemee Prado 

41. Natal Expedito de Sousa... 
Olavo de Barros Duarte.... 
Olivtna Pereira da Silva . 
Paulo Afonso S.Perreíra 
Pedro Inartins Barbosa '4be.4.9 
Pompéia Terezinha T.Machz. 
do 	 
Robinson Ferreira da! Costa 
Sebastia Cirilo Rocha 
Silverio de Souza 7. Neto 
Stael Fabris A. Amaral s.. 
Sueli Prado 	: 	• 
Teimo Megalh;es Fernanda.' 
Teresa José de Jesus 
?treslias de bile Silva 
Vera ladeia Csizmar ...n.. 
lera Lácia Lacerda 	 
Vilas Lopes do Nascimento 	 

 
 
 
 

 
Maria 

51. Maria 
eira 
Maria 
Maria 
Maria 
Marta 
Maria 
Maria 
Maria 

•••••• 

Porteiro 
Correntista 
Laboratorista 
Correntista 
Servente-
Datilógrafa 

Amandense 
Servente 
Servente 
Servente 
Datilógrafa 
Of. Amanuense 
Servente 
Detilegrafe 
Laboratorista 
Servente 
Porteiro 
Servente 
Amanuense 
Servente 
laberatótista 
Servente 

Datilegrafe 
~nanás 

. Servente 
Seret.Coordenaça 
Secret. Diretor 
Serveíte 
Técnico de Contab. 
Servente 
Laboratorista 
Datildgrata 

'Laboratorialsta 
Serventi 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA N2 009/74 	DE 31 DE JANEIRO DE -1.974. 

Professor Lamartine de Barros Duarte, Diretor da Escola de Far-

macia e Odontologia de Alfenas, no uso de suas atribuições le 

gais,resolv e, 

CONCEDER A SERVIDORA ANA MARIA ROSA, SERVIÇAL, 

REGIME CLT, LICENÇA PARA GOSAR SUAS FÉRIAS REGU-

LAMENTARES A PARTIR DE 12 DE FEVEREIRO DO COR - 

RENTE ANO, PERIODO DE 12 a 28/02/74. 

Publique-se e registre-se. 

,,/ 
Professor Lamartrfie 13.Duart,. 

Diretor. 

sfaa/.3 
_ 	

lr 
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ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

 

Ti A R ir la er5211 , 
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Prof£sear Latlartine de Bfirvar, Duerter  Diretor 

da Escola de Pamtcla e Odantólogledó Alfenest  •to uso de 

suas atribuiçSeS Ufass  reaorLve: 

Ou-toner poderes n'futi.onárUi 

Otite Upeit MIA 002ARES YON 

SECA - -T4huicaM 

de*  Choo: 4o Setor naiaaclre t  

oorjorme procw.ajo azatipara 

ezdjafrn conrr,tio <,cleb- V,9 t  

floc éptre a Stteo:In Ce Fsrmdtts 

0;t5ntolo 	AfennÉ c e 
eveRnIm, ra1-2.tivoe io 

44-  2 é574ti 

umpra. 

Á/  Arc-d:2?‘”„ne&e Bfauls Daáxte 
Pretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORT.ARIA Na 07/74 
	

DE 09 DE JANEIRO DE 1.974 

O DIRETOR da Escala de Par:adota 0 Odontologia de 
arenas, no uso de emas atribuiche legais e da acordo Com os Ter 
mos do Derreta n2 68.807 de 25-06/71 

RESOLVE; 

Designar o Prof. Rewton de Barros Duarte, Prud'.1.  
Titular, vencimento base de M..652,00„ para realizar viagem no • 

período de 10 a 3.1 de janeiro de 1.974 a Mogi Guaou, 178  Região 
para efetaw compra de o "ertimica, destinada as obras do 32 Pa.vi 
lhão da Escola de ?enleia e Odontologia de Alfene.s. 

Serão atribtlidas 2 (:auas) dittrias na baee de 750 
sobre o saltrio minizao vigente nesta região. 

PROP. ~O 	A DE MES 
-toe-Diretor-. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

PORTARIA Ra 06/74 	 EM 09 DE JANEIRO DE 1.974 

O D/RETOR da Ecoais de Farmácia e Odontologia de 
Ufanas, no uno de suas atribuiçães legais e de acordo com os Ter 
mos do Decreto ri, 68.807 de 25-06/71 

RESOLVE* 

Designar a Servidora desta Escola, Amália Soares 
Fonseca, nanico em Contabilidade, Nível 13.4 para realizar vias 
gen no período de 10 a 15 de janeiro de 1.974, a Belo Horizonte e 
Brasília, para tratar de assuntos referentes ao Orçamento desta 
Escola e outros de ordem adminietrativa. 

Serão atribuidas 6 (sois) diárias na base de 50 
sobre o salário mínimo da 134 Reglão - tinas Gerais e da 234 Re - 
gião - Distrito Peitoral. 

PROF. AFRANIO CA/Al DE I= 
-Vice-Diretor- 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

V O RT_ AgIA NP 	DE 08 D JANEIRO_ 1,97A  

• 

Profeoeor /Sitio Coleie de Wengultaiw.Vice-Dirotor 

releio da Escola de Farácio o 'Odontologia ide latetaeo  

-o de nuas atribuíçtom 

RISME conceder sio ".Prz,feoner Eitt1ex, AMA:ti:DOA= 

JUNIOR, tatrieula :mu n2 207e6101'selárlo fez:alia pa 

ara peu.depecdento ..01,AUDIO A4VIp DONCPS; eanforme certidão " 

de fíoocleento aprebentedai  a Oartir de janeiro de 1.974 

Publique-Me e regjetre-00. 

ata 
- 	:Sor •em Exceda:10 

dee/.. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

O '004/74 	aassuo D 1474 

21-cteaser laartine de  AWrOo Dtaazte, Diretor 
de Beto e de rareãola o Odento/oGle da ateime* me int de 
ene° etribulfrirbee leresiN retlel 

Reuoaatflai 0 Peeenel Onixe rola 
el9wdoe rure torcer tt fanVeg: 
te Agmilinr de Entlrá t  :7* ptrf3. 
do de 1P,  de atnac 	4n de 
stembrO te 1,474: 

lk Moio 3os4 de 82.178 
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ftà;a Eltç tadDio ee kicete 
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Ck Rtrit Li1i.rmeo 
2,4 neaQ Stella Válida° d,.2 Cento 
102 Fleme AtteestO,  d* ;Agua 
Ilk Neide Delo Elite 

Vitielv. tielte YSçfl 

13k Clerloo de Olivedlra State 
/4, VklUr .170:4âfto.  Ferdn 
15,6 Znr do toitnt Oliveirt 
14k Joatielm rWs44 de Eiçoeire 
Alk Ursnt, i'1rt114OriNS, 

irztat Sotorto de trone Ateettlti 
Z9 	BilGeraao du OUS112 diwealtt 

Patkii.ourftkze e rzgietn. 

Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLÁ DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

?OMR A. 9003/74 	 -PR OkPS,14U1M_ a -034 

Professor lonnrtine de Zorros Zuarte, Diretor 
do Esmolo de Parsicia e Odontologia de Wenn% no ueo de 

alue otribulgEas legnia. xsaaolves 

B000ndualroo laxillaras de ~no 
abala°• ralJoionodoo, no imo de 
1.974. de 111 de janeiro a 31 do 41 
soabro* 

Afonia Benriqueo Lopes Moduraire 
Ano Unno Dmorts 1114e 
ldner Ui/catre. Pereira 
int Lat&irea Poreirm 

S. Olcniro de „:oura Leite 
JOU Exckelicto 21arini 
Jotti. liewn Vielre Cogte 
4084 riebnatia Eartine 
4ato de.  Carvelbo Utntreio 
Enos Jto4 Daerta 
Certa Ate Telvdgo Dise 
Norte /*perecida Prado 

15. Mrrio Auxiliadora do Prado &orca 
geria Lanarei Moto 
Uartho Baiana Pereira 
Lauro IlroGo 
Udiloo Tovaira Barbosa 

10. Oleio Elloo de Caetilb0 

19, Kander Zela 
Serwolo &arilo. de 31qualra 

Liloon do Saveiro Cl/xelim 

Pabliquo.oe e reziatre. 

irofíteSttiSds )anos 
Diretor 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

59. Waldely Míquelino ........ 
A O Wilwà Barbbsa dos Santos •. 

Wilson Geraldo de Almeida. 
Zely Maria Silveira ..... 
José Hamilton Pereira .... 

PUbItome-se e regiètre 

• 

WipOgrato 

rot6Grata 
Laboratorista 
Laboratorista 
DatilOgrato 

de BarrodCDO,ê 
,Dirétox; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS 

Wst  44 R, 1.4.  rn29.,,ai 

4 
Zsmaft41-.2 de intrros Duarte* Diretor 

da Escola de:Paváácie Cawielozit, e? Álfetni4 no etc) de 

sue° etribuiçoce -44,0(9.5'4e, ruut‘nt 

Çriftr:U3r gretificeção por serViçoe 

aztreordim5ries 1,-WeT4co do cOu 
bLiman »Lei!. SOstIU waunA 445r1 

P 701 r 	~Iro a 
~.0 do 1.975. 

Ru 	que .•e regietxeree. 

.gg 	Itarte 
Ltiletor 
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